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APRESENTAÇÃO

Em dezembro de 2019, o novo coronavírus (SARS-CoV-2) foi identificado 
como agente causador de uma doença respiratória aguda grave (COVID-19), 
em Wuhan, na China. Com o avanço do vírus sobre a população, a Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o 
surto da doença causada pelo SARS-CoV-2 constituía-se uma Emergência 
de Saúde Pública de importância internacional e, em 11 de março de 2020, a 
reconheceu como uma pandemia. Desde então, a transmissão da COVID-19 
na comunidade e dentro dos serviços de saúde vem ocorrendo em todo o 
mundo com impactos diversos e, como era de se esperar, impactando tam-
bém a vida dos trabalhadores da área da saúde. 

Tal situação concorreu para várias mudanças do contexto profissional, 
social e econômico, com implicações para a saúde do trabalhador da área 
da saúde, que pela natureza do trabalho já convive diariamente com o risco 
biológico ocupacional, condição que foi potencializada pela necessidade de 
enfrentamento de micro-organismo pouco conhecido, mas de fácil trans-
missibilidade e alta virulência. A maioria destes profissionais atua no aten-
dimento direto a pacientes e usuários e, assim, apresenta maior chance de 
contato com pessoas portadoras da COVID-19, tendo, consequentemente, 
grande potencial de se infectar. Esta transmissão está associada ao manu-
seio e cuidados diretos e indiretos com estes pacientes com COVID-19. 
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O adoecimento do trabalhador da área da saúde é especialmente preo-
cupante, pois além do próprio agravo, tem reflexo na qualidade e capaci-
dade de resposta dos serviços de saúde, visto o absenteísmo e desfechos 
negativos inevitáveis. Esse novo contexto, além das ações para a saúde pú-
blica, deflagrou a necessidade de estabelecer estruturas de apoio aos tra-
balhadores em várias áreas, como a triagem e testagem para SARS-CoV-2. 

Frente ao exercício ocupacional, uma exigência e direito básico refere-
-se à instituição de uma estrutura para identificação, avaliação, notificação 
e ações de prevenção e controle das exposições. Para essa resposta es-
pecífica, foi estabelecido pela Universidade Federal de Goiás, por meio de 
parcerias diversas de unidades acadêmicas, o serviço de triagem para aten-
dimento aos trabalhadores. Entre as ações de planejamento para que se 
garantisse um processo de atendimento, foram estabelecidos os protocolos 
mínimos para a biossegurança.

Proteger os profissionais de saúde é de extrema importância e, para 
isso, compreender como a exposição de profissionais de saúde ao vírus da 
COVID-19 se traduz em risco de infecção é essencial para um bom embasa-
mento das recomendações de prevenção e controle de infecções. Enquanto 
não há clareza de quais ações são mais eficazes, estas devem se pautar 
pelo princípio da precaução, baseadas na rota de transmissão. Esta foi a 
diretriz aqui adotada.

Para essa execução, foi constituído um grupo de trabalho, sob a liderança 
dos professores que integram o Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enferma-
gem em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à 
Saúde – NEPIH, da Faculdade de Enfermagem da Universidade Federal de 
Goiás, que, com base nas melhores práticas e evidências disponíveis, esta-
beleceu os eixos básicos das medidas de prevenção e controle de infecção 
necessários ao funcionamento da Tenda Triagem UFG, durante o período 
de maio a outubro de 2020. Conduziu também o acompanhamento técnico 
da construção e aprovação do protocolo de biossegurança para o funciona-
mento da unidade de testagem, bem como o treinamento da equipe execu-
tora, composta por docentes, alunos de graduação e pós-graduação, equipe 
de higienização e limpeza e servidores técnico-administrativos.
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Durante todo o período de funcionamento do projeto Tenda Triagem 
COVID 19/UFG, essa equipe acompanhou a implantação desses protocolos 
durante o atendimento aos profissionais sintomáticos para COVID-19, o que 
se constituiu uma estratégia para qualificar o processo, para a operaciona-
lização criteriosa e cuidadosa de cada etapa, a fim de minimizar falhas e 
promover a segurança da equipe envolvida no atendimento.

REFERÊNCIAS

CHAN, JF; YUAN, S; KOK, KH; TO, Kk; CHU, H; YANG, J; et al. A familial 
cluster of pneumonia associated with the 2019 new coronavirus indicating 
person-to-person transmission: a study of a family cluster. Lancet. 2020.

ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DE SAÚDE (OPAS). Cuidados para pro-
fissionais da saúde expostos ao novo coronavírus (COVID-19) em estabeleci-
mentos de saúde. Orientação provisória de 13 de abril de 2020. Disponível 
em: https://iris.paho.org/handle/10665.2/52050. Acesso em: abril de 2020.

WORLD HEALTH ORGANIZATION (WHO). WHO Director-General’s ope-
ning remarks at the media briefing on COVID-19 – 11. Geneva, 2020. Dispo-
nível em: https://www.who.int/dg/speeches/detail/who-directorgeneral-
-s-opening-remarks-at-the-media-briefing-on- covid-19. 11-march-2020. 
Acesso em: março de 2020.

ZHONGHUA, Liu X.B.X.Z.Z. Epidemiology Working Group for NCIP Epide-
mic Response, Chinese Center for Disease Control and Prevention. The epi-
demiological characteristics of an outbreak of 2019 novel coronavirus disea-
ses (COVID-19) in China. 2020 Feb; v.41, n.2, p.145-51. Chinese. doi: 10.3760/
cma.j.issn.0254-6450.2020.02.003. PMID: 32064853.



Protocolo Operacional Padrão 

EQUIPAMENTO DE  
PROTEÇÃO INDIVIDUAL:  
PARAMENTAÇÃO E 
DESPARAMENTAÇÃO  
DA EQUIPE

Autores

Heliny Carneiro Cunha Neves

Katiane Martins Mendonça 

Hélio Galdino Júnior

Dulcelene de Sousa Melo

Anaclara Ferreira Veiga Tipple 

Cristiana Costa Luciano 

Silvana de Lima Vieira dos Santos



12

1.	 INTRODUÇÃO

Indicação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
no contexto da COVID-19

O uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) diante de casos 
suspeitos ou confirmados de COVID-19 não depende do local de atuação do 
profissional, e sim do procedimento ou do trabalho desenvolvido.

Em suma, todos os profissionais que terão contato com casos suspeitos 
ou confirmados de COVID-19 devem utilizar: avental comprido de mangas 
longas, gorro, luvas, óculos de proteção/protetor facial e máscara cirúrgica 
(em caso de procedimentos que não envolvam a geração de aerossóis), ou 
máscara N-95 (em caso de procedimentos que envolvam a geração de ae-
rossóis); além de sapato fechado, impermeável. 

Independente da pandemia da COVID-19, todo profissional de saúde 
deve adotar e incorporar práticas pautadas em evidências científicas. A se-
quência correta de colocação de EPI (paramentação) e de retirada de EPI 
(desparamentação), bem como a realização da técnica de higiene de mãos, 
são caminhos para a proteção profissional, independentemente de uma si-
tuação extrema de pandemia. No entanto, a pandemia da COVID-19 envolve 
a transmissão por gotículas, contato e aerossóis (em caso de procedimentos 
geradores destes). Dessa forma, exige-se do profissional o uso correto e a 
desparamentação segura dos EPI utilizados.

Antes de paramentar-se, é preciso lembrar que a Norma Regulamen-
tadora (NR) n° 32, do Ministério do Trabalho, determina aos profissionais 
de saúde, para atuarem nos serviços específicos: sapatos fechados, unhas 
curtas e não usar adornos. 

Tanto a paramentação quanto a desparamentação exigem adesão à técnica 
adequada de higiene de mãos, com água e sabão ou com álcool gel a 70%. Vale 
lembrar que, em caso de sujidade visível nas mãos, é imprescindível o uso de 
água e sabão para a higiene das mãos. Também é necessário saber que o uso 
de luvas não substitui o processo de higiene de mãos. No caso de adoção do 
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álcool a 70% para a higiene de mãos, a duração da técnica é de 20 a 30 segun-
dos e, quando utilizada água e sabão, a técnica durará de 40 a 60 segundos. Os 
passos para realização correta da higiene de mãos estão ilustrados na figura 1.

Figura 1 - Técnica de higienização das mãos

Fonte: Núcleo de Estudos e Pesquisas de Enfermagem em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas à 
Assistência à Saúde da Faculdade de Enfermagem da Universidade Federal de Goiás (NEPIH/FEN/UFG). 
Acesso em:  20 de maio de 2020.

Os EPI necessários para atender casos suspeitos ou confirmados de 
COVID-19, conforme última atualização da Nota Técnica GVIMS/GGTES/AN-
VISA nº 07/2020 – Orientações para a prevenção da transmissão de COVID-19 
dentro dos serviços de saúde (complementar à nota técnica GVIMS/GGTES/
ANVISA nº 04/2020), da Organização Mundial da Saúde (OMS) e da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, são:
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avental comprido, impermeável*, de manga longa; gorro; óculos de 
proteção; protetor facial; máscara cirúrgica ou N-95/PFF-2, a depender 

do potencial gerador de aerossol do procedimento; luvas; sapato fechado 
impermeável que cubra o dorso do pé.

*No caso de coleta de amostras, momento em que há o risco de contato com vômito, o profissional de saúde 
deve usar avental impermeável.

A indicação dos EPI de acordo com a atividade está descrita no Quadro 1.

Quadro 1 - Indicação de Equipamentos de Proteção Individual de acordo com as atividades 

no Projeto Tenda Triagem COVID-19/UFG.
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1.1.	 PARA ARMAZENAR A MÁSCARA N95 DE MANEIRA 
ADEQUADA, RECOMENDAMOS:

1.	 Higienizar as mãos.

2.	 Pegar uma folha de papel em branco. Colocar o nome da pessoa que 
permanecerá com a máscara de acordo com o número de reusos re-
comendado nesse protocolo.

3.	 Dobrar a folha ao meio duas vezes e cortar a junção central, deixando 
um orifício no centro da folha aberta.

4.	 Higienizar as mãos com álcool gel a 70% e remover a máscara para 
guardá-la.

5.	 Retirar a máscara do rosto, segurando sempre pelas alças laterais.

6.	 Passar as alças da máscara pelo orifício da folha, de modo que o nome 
fique para o lado externo.

7.	 Dobrar a folha ao meio, cobrindo toda a máscara. 

8.	 Dobrar as laterais da folha, formando um envelope. 

9.	 Ao reutilizar, segurar pela embalagem e rasgar a folha.

10.	Pegar a máscara pelas alças e colocar no rosto.

11.	 Realizar o teste de vedação.

12.	Higienizar as mãos.

Realizar o teste de vedação e avaliação da integridade da máscara antes de cada reuso.

ATENÇÃO:  
O jaleco não deve ser usado como um EPI.
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Todo indivíduo que comparecer ao Projeto Tenda Triagem COVID-19/UFG 
deverá fazer uso de máscara!

Aos indivíduos que não estiverem de máscara, o Projeto Tenda Triagem 
COVID-19/UFG deverá fornecer máscara cirúrgica.

CAPOTE OU AVENTAL 

O capote ou avental para uso na assistência ao paciente suspeito ou con-
firmado de infecção pelo SARS-CoV-2 deve possuir gramatura mínima de 
30g/m2 e deve ser utilizado para evitar a contaminação da pele e roupa do 

profissional. 

O profissional deve avaliar a necessidade do uso de capote ou avental 
impermeável (estrutura impermeável e gramatura mínima de 50 g/m2) a 
depender do quadro clínico do paciente (vômitos, diarreia, hipersecreção 

orotraqueal, sangramento etc.). 

Em situações de escassez de aventais impermeáveis, conforme descrição 
acima (gramatura mínima de 50 g/m2), admite-se a utilização de avental 

de menor gramatura (no mínimo 30g/m2), desde que o fabricante assegure 
que esse produto seja impermeável. 

A paramentação e a desparamentação do profissional de saúde no contex-
to da COVID-19 pautam-se pelas medidas de precaução baseadas nas formas 
de transmissão do SARS-CoV-2, ou seja, por contato e por via respiratória. Sen-
do assim, o profissional deve utilizar, além das medidas padrão de precaução 
(higienização das mãos; descarte adequado de resíduos; cuidado com super-
fícies e ambiente; e outros), as demais medidas já estabelecidas: Precauções 
para contato (figura 2), Precauções para gotículas (figura 3) e Precauções para 
aerossóis (em caso de procedimentos que possam gerar aerossóis) (figura 4).
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Figura 2 - Precauções de Contato.

Higienização das mãos: lave com água e sabonete ou friccione as mãos com álcool a 
70% (se as mãos não estiverem visivelmente sujas) antes e após o contato com qualquer 
paciente, após a remoção das luvas e após o contato com sangue ou secreções.

Use luvas apenas quando houver risco de contato com sangue, secreções ou 
membranas mucosas. Calce-as imediatamente antes do contato com o paciente 
e retire-as logo após o uso, higienizando as mãos em seguida.

Use óculos, máscara e/ou avental quando houver risco de contato de sangue ou 
secreções, para proteção da mucosa de olhos, boca, nariz, roupa e superfícies 
corporais.

Descarte, em recipientes apropriados, seringas e agulhas, sem desconectá-las ou 
reencapá-las.

Indicações: infecção ou colonização por microrganismo multirresistente, varicela, 
infecções de pele e tecidos moles com secreções não contidas no curativo, 
impetigo, herpes zoster disseminado ou em imunossuprimido, etc.

Use luvas e avental durante toda manipulação do paciente, de cateteres e sondas, 
do circuito e do equipamento ventilatório e de outras superfícies próximas ao leito. 
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou as superfícies e 
retire-os logo após o uso, higienizando as mãos em seguida.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, a distância mínima 
entre dois leitos deve ser de um metro.

Equipamentos como termômetro, esfignomanômetro e estetoscópio devem ser 
de uso exclusivo do paciente.

Indicações: meningites bacterianas, coqueluche, difteria, caxumba, influenza, 
rubéola, etc.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, o paciente pode ser 
internado com outros infectados pelo mesmo microrganismo. A distância mínima 
entre dois leitos deve ser de um metro.

O transporte do paciente deve ser evitado, mas, quando necessário, ele deverá 
usar máscara cirúrgica durante toda sua permanência fora do quarto.

Precaução padrão: higienize as mãos antes e após o contato com o paciente, 
use óculos, máscara cirúrgica e/ou avental quando houver risco de contato de 
sangue ou secreções, descarte adequadamente os pérfuro-cortantes.

Mantenha a porta do quarto SEMPRE fechada e coloque a máscara antes de 
entrar no quarto.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, o paciente pode ser 
internado com outros pacientes com infecção pelo mesmo microrganismo. 
Pacientes com suspeita de tuberculose resistente ao tratamento não podem 
dividir o mesmo quarto com outros pacientes com tuberculose.

O transporte do paciente deve ser evitado, mas quando necessário o paciente 
deverá usar máscara cirúrgica durante toda sua permanência fora do quarto.

Precaução Padrão

Higienização das mãos Luvas e Avental Óculos e Máscara Caixa pérfuro-cortante

Devem ser seguidas para TODOS OS PACIENTES, 
independente da suspeita ou não de infecções.

Higienização das mãos Quarto privativoMáscara Cirúrgica
(paciente durante o transporte)

Máscara PFF2 (N-95)
(profissional)

Higienização das mãos Quarto privativoAvental Luvas

Higienização das mãos Máscara Cirúrgica
(paciente durante o transporte)

Máscara Cirúrgica
(profissional)

Quarto privativo

Precaução de Contato

Precauções para Gotículas

Precauções para Aerossóis

Fonte:http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+Precau%C3%A7%C3%B5es/10255646-
aaae-40c8-9768-801893e71368.

Figura 3 - Precauções para Gotículas.

Higienização das mãos: lave com água e sabonete ou friccione as mãos com álcool a 
70% (se as mãos não estiverem visivelmente sujas) antes e após o contato com qualquer 
paciente, após a remoção das luvas e após o contato com sangue ou secreções.

Use luvas apenas quando houver risco de contato com sangue, secreções ou 
membranas mucosas. Calce-as imediatamente antes do contato com o paciente 
e retire-as logo após o uso, higienizando as mãos em seguida.

Use óculos, máscara e/ou avental quando houver risco de contato de sangue ou 
secreções, para proteção da mucosa de olhos, boca, nariz, roupa e superfícies 
corporais.

Descarte, em recipientes apropriados, seringas e agulhas, sem desconectá-las ou 
reencapá-las.

Indicações: infecção ou colonização por microrganismo multirresistente, varicela, 
infecções de pele e tecidos moles com secreções não contidas no curativo, 
impetigo, herpes zoster disseminado ou em imunossuprimido, etc.

Use luvas e avental durante toda manipulação do paciente, de cateteres e sondas, 
do circuito e do equipamento ventilatório e de outras superfícies próximas ao leito. 
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou as superfícies e 
retire-os logo após o uso, higienizando as mãos em seguida.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, a distância mínima 
entre dois leitos deve ser de um metro.

Equipamentos como termômetro, esfignomanômetro e estetoscópio devem ser 
de uso exclusivo do paciente.

Indicações: meningites bacterianas, coqueluche, difteria, caxumba, influenza, 
rubéola, etc.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, o paciente pode ser 
internado com outros infectados pelo mesmo microrganismo. A distância mínima 
entre dois leitos deve ser de um metro.

O transporte do paciente deve ser evitado, mas, quando necessário, ele deverá 
usar máscara cirúrgica durante toda sua permanência fora do quarto.

Precaução padrão: higienize as mãos antes e após o contato com o paciente, 
use óculos, máscara cirúrgica e/ou avental quando houver risco de contato de 
sangue ou secreções, descarte adequadamente os pérfuro-cortantes.

Mantenha a porta do quarto SEMPRE fechada e coloque a máscara antes de 
entrar no quarto.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, o paciente pode ser 
internado com outros pacientes com infecção pelo mesmo microrganismo. 
Pacientes com suspeita de tuberculose resistente ao tratamento não podem 
dividir o mesmo quarto com outros pacientes com tuberculose.

O transporte do paciente deve ser evitado, mas quando necessário o paciente 
deverá usar máscara cirúrgica durante toda sua permanência fora do quarto.

Precaução Padrão

Higienização das mãos Luvas e Avental Óculos e Máscara Caixa pérfuro-cortante

Devem ser seguidas para TODOS OS PACIENTES, 
independente da suspeita ou não de infecções.

Higienização das mãos Quarto privativoMáscara Cirúrgica
(paciente durante o transporte)

Máscara PFF2 (N-95)
(profissional)

Higienização das mãos Quarto privativoAvental Luvas

Higienização das mãos Máscara Cirúrgica
(paciente durante o transporte)

Máscara Cirúrgica
(profissional)

Quarto privativo

Precaução de Contato

Precauções para Gotículas

Precauções para AerossóisFonte:http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+precau%C3%A7%C3%B5es+para+got 
%C3%ADculas/d833ccec-0525-42e0-ad31-4bf11bb8efe7

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+Precauções/10255646-aaae-40c8-9768-801893e71368
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+Precauções/10255646-aaae-40c8-9768-801893e71368
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+precauções+para+gotículas/d833ccec-0525-42e0-ad31-4bf11bb8efe7
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+precauções+para+gotículas/d833ccec-0525-42e0-ad31-4bf11bb8efe7
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Figura 4 - Precauções para Aerossóis.

Higienização das mãos: lave com água e sabonete ou friccione as mãos com álcool a 
70% (se as mãos não estiverem visivelmente sujas) antes e após o contato com qualquer 
paciente, após a remoção das luvas e após o contato com sangue ou secreções.

Use luvas apenas quando houver risco de contato com sangue, secreções ou 
membranas mucosas. Calce-as imediatamente antes do contato com o paciente 
e retire-as logo após o uso, higienizando as mãos em seguida.

Use óculos, máscara e/ou avental quando houver risco de contato de sangue ou 
secreções, para proteção da mucosa de olhos, boca, nariz, roupa e superfícies 
corporais.

Descarte, em recipientes apropriados, seringas e agulhas, sem desconectá-las ou 
reencapá-las.

Indicações: infecção ou colonização por microrganismo multirresistente, varicela, 
infecções de pele e tecidos moles com secreções não contidas no curativo, 
impetigo, herpes zoster disseminado ou em imunossuprimido, etc.

Use luvas e avental durante toda manipulação do paciente, de cateteres e sondas, 
do circuito e do equipamento ventilatório e de outras superfícies próximas ao leito. 
Coloque-os imediatamente antes do contato com o paciente ou as superfícies e 
retire-os logo após o uso, higienizando as mãos em seguida.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, a distância mínima 
entre dois leitos deve ser de um metro.

Equipamentos como termômetro, esfignomanômetro e estetoscópio devem ser 
de uso exclusivo do paciente.

Indicações: meningites bacterianas, coqueluche, difteria, caxumba, influenza, 
rubéola, etc.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, o paciente pode ser 
internado com outros infectados pelo mesmo microrganismo. A distância mínima 
entre dois leitos deve ser de um metro.

O transporte do paciente deve ser evitado, mas, quando necessário, ele deverá 
usar máscara cirúrgica durante toda sua permanência fora do quarto.

Precaução padrão: higienize as mãos antes e após o contato com o paciente, 
use óculos, máscara cirúrgica e/ou avental quando houver risco de contato de 
sangue ou secreções, descarte adequadamente os pérfuro-cortantes.

Mantenha a porta do quarto SEMPRE fechada e coloque a máscara antes de 
entrar no quarto.

Quando não houver disponibilidade de quarto privativo, o paciente pode ser 
internado com outros pacientes com infecção pelo mesmo microrganismo. 
Pacientes com suspeita de tuberculose resistente ao tratamento não podem 
dividir o mesmo quarto com outros pacientes com tuberculose.

O transporte do paciente deve ser evitado, mas quando necessário o paciente 
deverá usar máscara cirúrgica durante toda sua permanência fora do quarto.

Precaução Padrão

Higienização das mãos Luvas e Avental Óculos e Máscara Caixa pérfuro-cortante

Devem ser seguidas para TODOS OS PACIENTES, 
independente da suspeita ou não de infecções.

Higienização das mãos Quarto privativoMáscara Cirúrgica
(paciente durante o transporte)

Máscara PFF2 (N-95)
(profissional)

Higienização das mãos Quarto privativoAvental Luvas

Higienização das mãos Máscara Cirúrgica
(paciente durante o transporte)

Máscara Cirúrgica
(profissional)

Quarto privativo

Precaução de Contato

Precauções para Gotículas

Precauções para Aerossóis

Fonte: http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+-+Precau%C3%A7%C3%A3o+para+aer
ossois/b8a4f13c-6dfe-48ea-a85f-8dcae5e161b5

Pretende-se que cada profissional incorpore boas práticas no Projeto 
Tenda Triagem COVID-19/ UFG, de modo que proporcione a segurança no 
uso e manuseio dos equipamentos de proteção individual. 

2.	OBJETIVO

Determinar as recomendações acerca da paramentação e da despara-
mentação de todos os envolvidos nas atividades do Projeto Tenda Triagem 
COVID-19/ UFG.

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+-+Precaução+para+aerossois/b8a4f13c-6dfe-48ea-a85f-8dcae5e161b5
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/450443/Cartaz+-+Precaução+para+aerossois/b8a4f13c-6dfe-48ea-a85f-8dcae5e161b5
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3.	INSUMOS NECESSÁRIOS

•	 Avental comprido, impermeável, de manga longa

•	 Gorro

•	 Óculos de proteção

•	 Protetor facial

•	 Máscara cirúrgica ou N95/PFF-2

•	 Luvas de procedimento

•	 Protetor de cabeça e pescoço

•	 Tesoura

•	 Álcool gel a 70%

•	 Pincel marcador atômico

•	 Fita crepe 

•	 Resma de papel sulfite – 500 folhas

•	 Água, sabonete líquido e papel toalha

4.	DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

4.1.	 PARAMENTAÇÃO

4.1.1.	AO CHEGAR AO ESPAÇO DO PROJETO TENDA 
TRIAGEM COVID-19/ UFG:

	– Dirigir-se ao primeiro andar. Haverá uma sala reservada para a para-
mentação. A sala é próxima a um banheiro que contém pia com água, 
sabão e papel toalha.

	– Higienizar as mãos com água e sabão. 
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	– Retirar todos os adornos, prender os cabelos e calçar sapato fechado, 
impermeável.

	– Higienizar as mãos com água e sabão.  

	– Cada participante receberá o kit com os equipamentos de proteção indivi-
dual. Será realizado um controle de saída de cada kit pela equipe do projeto.

Equipamentos de proteção individual a serem utilizados na 
coleta de amostra – Paramentação (figura 5)

	– Vestir o avental interno de manga longa. Este deve estar bem preso, 
na altura do pescoço e da cintura.

	– Colocar a máscara N95. Evitar tocar a máscara; colocá-la utilizando as 
tiras laterais. Ajustar a máscara à face. As máscaras são de uso indivi-
dual. Lembre-se, ao colocar a máscara N95, deve ser realizado o teste 
de vedação. Não utilizar máscara cirúrgica sobre a máscara N95/PFF2. 

	– Colocar os óculos de proteção. Eles devem fornecer proteção lateral. 
Os profissionais que usam óculos de grau devem colocar os óculos de 
proteção sobre eles.

	– Colocar o gorro, cobrindo as orelhas. Assegurar que o cabelo esteja 
bem preso para evitar contaminação no momento de retirada do gorro.

	– Colocar o protetor de cabeça e pescoço. Realizar o ajuste necessário. 

	– Vestir o avental externo de manga longa. Este deve estar bem preso, na 
altura do pescoço e da cintura. Realizar o ajuste das tiras nos polegares. 

	– Colocar o protetor facial. Evitar tocar na região frontal. Os protetores 
faciais devem fornecer proteção frontal até abaixo do queixo e lateral. 
Ajustar o protetor facial à cabeça. 

	– Higienizar as mãos com álcool gel a 70%.

	– Calçar as luvas. Estas devem cobrir a região dos punhos de ambos os 
aventais. Não é recomendado usar dois pares de luvas.
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Figura 5 - Sequência de paramentação na área da coleta de amostra e de adoção da prática 

de higiene de mãos

Higiene de 
mãos

Avental 
interno

Máscara Óculos  de 
proteção Gorro

Protetor de 
cabeça  e  
pescoço

Avental 
externo

Protetor  
facial

Higiene de 
mãos Luvas

Fonte: Projeto Tenda-Triagem Covid-19 UFG.

4.1.2.		SEQUÊNCIA DE PARAMENTAÇÃO CONSIDERANDO 
O REUSO DA MÁSCARA N95 – ATÉ 5 (CINCO) 
REUSOS (FIGURA 6)

As máscaras são de uso individual. Lembre-se, ao colocar a máscara 
N95, deve ser realizado o teste de vedação. Após colocar a máscara, se ela 
for reutilizada, higienizar as mãos após ajustá-la à face.

Figura 6 - Sequência de paramentação considerando o reuso da máscara N95 – até 5 

(cinco) reusos – e a adoção da prática de higiene de mãos.

Higiene de 
mãos

Avental 
interno

Máscar
a

N-95 

Óculos  
de 

proteç
ão

Gorro
Protetor de 

cabeça  e  
pescoço

Avental 
externo

Protetor  
facial

Higiene 
de 

mãos
Luvas

Higie
ne de 
mãos

Fonte: Projeto Tenda Triagem COVID-19 UFG.
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Equipamentos de proteção individual a serem utilizados nas 
atividades de consulta e triagem – Paramentação (figura 7)

Figura 7 - Sequência de paramentação nas atividades de triagem, consulta e adoção da 

prática de higiene de mãos

Higiene de 
mãos Avental Máscara Óculos  de 

proteção Gorro Protetor  
facial

Higiene de 
mãos Luvas

Fonte: Projeto Tenda Triagem COVID-19 UFG.

4.2.	DESPARAMENTAÇÃO

Relatos apontam o alto risco de contaminação dos profissionais de saú-
de no momento de desparamentação após atendimento a casos suspeitos 
ou confirmados de COVID-19. Portanto, a desparamentação deve ser reali-
zada cuidadosamente e sem pressa. 

Seguir uma sequência correta e realizar a técnica de higiene de mãos 
imediatamente após a retirada dos EPI, são caminhos que podem garantir 
proteção ao profissional e reduzir o risco de contaminação.

Os EPI devem ser retirados em uma área determinada, exclusiva para 
desparamentação, seguindo a ordem descrita abaixo. A área deve ser areja-
da e possuir estação para higienização das mãos.
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Desparamentação dos equipamentos de proteção 
individual utilizados na coleta de amostra 

	– Retirar as luvas na técnica adequada e descartá-las com segurança 
no resíduo infectante (figura 8). 

	– Realizar higienização das mãos com água e sabão.

	– Retirar o avental externo. Tocar somente na parte interna do avental. 
Retirá-lo do avesso, enrolando-o, delicadamente, de modo a não fa-
vorecer a formação de aerossóis e a disseminação de partículas virais 
no ambiente, em objetos e superfícies. Descartá-lo em recipiente des-
tinado a resíduo infectante logo após o uso.

	– Higienizar as mãos com água e sabão. Considerando a possibilidade 
de contato com respingo de material biológico durante a retirada da 
luva, é necessário que se utilize água e sabão para higienizar as mãos 
durante e após a desparamentação. 

	– Retirar o protetor facial. Tocar somente na parte posterior do protetor. 
Colocá-lo em um local específico para ser descontaminado.

	– Retirar o protetor de cabeça e pescoço.

	– Realizar higienização das mãos.
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Figura 8 - Forma correta para retirada de luvas 

 

Pegue na parte externa da luva e puxe-a em direção aos dedos para retirar. 
Segure a luva contaminada e feche a mão. Com a mão sem luva, coloque os 
dedos no interior da luva e puxe-a em direção aos dedos para retirar. Sem es-
ticar a luva, delicadamente, despreze-a no recipiente para resíduo infectante. 
Fonte: Núcleo de Estudos e Pesquisas de Enfermagem em Prevenção e Con-
trole de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde – NEPIH/FEN/UFG.
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Figura 9 - Forma correta para retirada do avental.

Fonte: https://www.cdc.gov/niosh/npptl/pdfs/PPE-Sequence-508.pdf

	– Retirar o avental interno. Tocar somente na parte interna do avental (é 
aqui que as suas mãos tocarão a sua roupa e, por isso, devem estar 
limpas). Retirá-lo do avesso, enrolando-o, delicadamente, de modo a 
não favorecer a formação de aerossóis e a disseminação de partículas 
virais no ambiente, em objetos e superfícies. Descartá-lo em recipien-
te destinado a resíduo infectante logo após o uso.

	– Higienizar as mãos com água e sabão. Considerando a possibilidade 
de contato com respingo de material biológico durante a retirada dos 
demais EPI, utilizar água e sabão para higienizar as mãos durante e 
após a desparamentação. Esse momento de higiene de mãos é um 
dos mais delicados, uma vez que, se a sua mão não estiver higieni-
zada adequadamente, você irá contaminar a sua roupa ao tocá-la no 
momento de retirar o avental.

https://www.cdc.gov/niosh/npptl/pdfs/PPE-Sequence-508.pdf
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	– Retirar o gorro. Tocar na parte posterior do gorro para retirá-lo e descar-
tar em recipiente destinado a resíduo infectante. É preciso atenção, pois 
as laterais do gorro podem ter tido contato com material biológico.

	– Retirar os óculos de proteção. Tocar nas laterais dos óculos. Colocá-
-los em um local específico para serem descontaminados.

Figura 10 - Forma correta para retirada de óculos/protetor facial

Fonte: https://www.cdc.gov/niosh/npptl/pdfs/PPE-Sequence-508.pdf

Retirar a máscara pelas tiras laterais. Lembre-se de que ela está contami-
nada, então não se deve tocar na parte externa. Armazenar a máscara N95 
conforme orientações anteriores.

https://www.cdc.gov/niosh/npptl/pdfs/PPE-Sequence-508.pdf
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Figura 11 - Forma correta para retirada de máscaras

Fonte: https://www.cdc.gov/niosh/npptl/pdfs/PPE-Sequence-508.pdf

	– Higienizar as mãos com água e sabão. Preferencialmente, nesse mo-
mento deve-se usar água e sabão para a higiene de mãos (o álcool a 
70% não deve ser utilizado quando há sujidade visível).

 Figura 12 - Sequência de desparamentação na área de coleta de amostra e 
adoção da prática de higiene de mãos

Luvas
Higiene 

de 
mãos

Avental  
externo

Higiene 
de 

mãos

Protetor  
facial

Protetor 
de cabeça 
e pescoço

Higiene 
de  

mãos

Avental 
interno

Higiene 
de 

mãos
Gorro Óculos de 

proteção Máscara Higiene de 
mãos

Fonte: Projeto Tenda-Triagem Covid-19 UFG.

Figura 13 - Sequência de desparamentação nas atividades de triagem/ consulta e adoção 

da prática de higiene de mãos.

Luvas Higiene de 
mãos Avental  Higiene de 

mãos
Protetor  

facial
Higiene de  

mãos Gorro Óculos de 
proteção Máscara Higiene de 

mãos

Fonte: Projeto Tenda-Triagem Covid-19 UFG.

https://www.cdc.gov/niosh/npptl/pdfs/PPE-Sequence-508.pdf
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Pela emergência de saúde pública da COVID-19, a máscara N95/PFF2, 
ou equivalente, poderá ser utilizada por um período maior (uso estendido), 
ou por um número de vezes maior que o previsto (reuso). No Projeto Tenda 
Triagem COVID-19 UFG, a máscara N95 poderá ser reutilizada por até 5 
(cinco) reusos, ou seja, uma média acerca das demais recomendações. No 
entanto, deve ser descartada antes desse período caso apresente sujidade 
visível, perfurações e contaminação com fluidos biológicos, ou ainda, caso o 
teste de vedação seja negativo.

Todo EPI descartável utilizado no atendimento a casos suspeitos ou con-
firmados de COVID-19 DEVE ser desprezado em recipientes destinados a 

RESÍDUOS INFECTANTES. 

Ao final do turno de trabalho, os óculos de proteção/protetor facial devem 
ser descontaminados.
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(SARS-CoV-2) (atualizada em 08/05/2020). Brasília, 2020. Disponível em: 
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1.	 INTRODUÇÃO

A doença do novo Coronavírus-2019, denominada COVID-19, é uma en-
fermidade respiratória causada pelo vírus SARS-CoV-2. Segundo a Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS), o surto da nova doença constitui uma 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional – o mais alto 
nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário 
Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela 
OMS como uma pandemia. No dia 20/03/2020, o Ministério da Saúde (MS) 
declarou, por meio da Portaria n° 454, o estado de transmissão comunitária 
em todo o território nacional (DIVEP/SVS e SAGP/SMS, 2020).

Diante da situação epidemiológica atual, a respeito da qual o MS declarou 
transmissão comunitária em âmbito nacional e cuja análise epidemiológica do 
município de Goiânia demonstra a ocorrência de casos autóctones, faz-se ne-
cessária a atualização e normatização de novas condutas a serem implemen-
tadas, do ponto de vista epidemiológico e laboratorial, para atender a ocorrên-
cia de casos suspeitos e confirmados (CIEVS/GEDAT/DVE/SVS, 2020).

O reconhecimento precoce e o diagnóstico rápido de casos de COVID-19 
são essenciais para impedir a transmissão e fornecer cuidados de suporte 
em tempo hábil. O quadro clínico inicial da infecção pelo Coronavírus é ca-
racterizado como Síndrome Gripal (SG), na qual o paciente pode apresentar 
mal estar geral, cansaço, dor muscular, febre e/ou sintomas respiratórios 
(SUVIG/SUGRAS, 2020).

Aproximadamente 80% dos pacientes que apresentam a infecção têm 
sintomas leves, 14% apresentam infecção grave e 5% apresentam infecção 
crítica. Relatórios iniciais sugerem que a gravidade da infecção está asso-
ciada à idade avançada e à presença de condições de saúde subjacentes. 
Alguns pacientes podem ser minimamente sintomáticos ou assintomáticos 
(SUVIG/SUGRAS, 2020).

Sabe-se que o vírus da COVID-19 é transmitido por gotículas de saliva 
e secreção, ou por aerossóis, e que permanece ativo em superfícies, com 
duração variada, tendo alto índice de transmissibilidade. A Rede de Atenção 
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à Saúde, que é responsável pelos cuidados em saúde, tem um papel funda-
mental nas ações de vigilância, prevenção e controle da doença, de forma a 
evitar a transmissão do SARS-CoV-2, reduzindo o número de casos e evitan-
do óbitos (DIVEP/SVS e SAGP/SMS, 2020).

As medidas de prevenção e controle são voltadas para todos os serviços de 
saúde, que também têm a obrigação de prevenir e proteger a saúde dos(as) 
trabalhadores(as) destes serviços, fundamentais para o seu funcionamento e 
para a preservação da vida humana (DIVEP/SVS e SAGP/SMS, 2020).

Nesse sentido, na Tenda Triagem COVID-19 são oferecidos aos trabalha-
dores de saúde e profissionais de segurança pública sintomáticos, testes 
rápidos para rastreamento de SARS-CoV-2 e swab de naso e orofaringe 
para detecção diagnóstica do novo coronavírus.

2.	OBJETIVOS

•	 Realizar teste rápido para detecção de anticorpos para SARS-CoV-2 
com resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG em amostra de 
sangue periférica após o 80 dia de sintoma.

•	 Realizar RT- PCR para detecção do vírus SARS-CoV-2.

3.	INSUMOS NECESSÁRIOS

3.1.	 COLETA DE SANGUE

	– Tubos para coleta de sangue a vácuo (5 ml);

	– Garrote;

	– Seringas (5ml);

	– Agulha hipodérmica 25 x7;
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	– Lenço com álcool a 70%;

	– Curativo pós-punção venosa;

	– Etiqueta para identificação dos tubos.

3.2.	COLETA DE SWAB NASO E OROFARINGE

	– Kit para coleta de naso e orofaringe, contendo 1 tubo Falcon e 2 swabs;

	– Papel toalha;

	– Etiqueta para identificação dos tubos.

4.	DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

4.1.	 COLETA DE SANGUE

Os testes sorológicos com identificação de anticorpos IgM e IgG ao 
SARS-CoV-2, aplicados como testes rápidos ou processados em laborató-
rio, não são recomendados para a confirmação diagnóstica de pacientes 
com sintomas de início recente. Embora esses testes apresentem boa acu-
rácia diagnóstica em pacientes com tempo de evolução do quadro superior 
a oito dias, o tempo de janela imunológica reduz a sensibilidade do teste 
quando aplicado em fases mais precoces (SUVIG/SUGRAS, 2020).

Na Tenda Triagem COVID-19 é coletado sangue venoso por punção pe-
riférica a partir do 8o dia de sintoma do profissional de saúde ou profissional 
de segurança pública, por sistema a vácuo.

O paciente segue o seguinte fluxo:

•	 O paciente é atendido na triagem, realiza ficha de atendimento e pas-
sa pelo atendimento médico.
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•	 Após atendimento médico, se os primeiros sintomas tiverem se ini-
ciado a mais de 8 dias, ele/ela é encaminhado para coleta de sangue 
para teste rápido.

4.2.	COLETA DE SWAB

O teste recomendado para o diagnóstico laboratorial de COVID-19 é o tes-
te RT-PCR (Real time - Polymerase Chain Reaction), que amplifica sequências 
de RNA do vírus, possibilitando sua identificação (SUVIG/SUGRAS, 2020).

Na Tenda Triagem COVID-19, são coletados swab de naso e orofaringe 
para detecção do vírus SARS-CoV-2 a partir do 3o até o 7o dia de sintoma do 
profissional de saúde ou profissional de segurança pública.

O paciente segue o seguinte fluxo:

•	 O paciente é atendido na triagem, realiza ficha de atendimento e pas-
sa pelo atendimento médico.

•	 Após atendimento médico, se os primeiros sintomas tiverem se inicia-
do há 3 (três) dias, a coleta de swab de naso e orofaringe é indicada.

•	 O paciente é encaminhado para a coleta de swab de naso e orofaringe.



36

4.3.	FLUXOGRAMA PARA COLETA DE SANGUE VENOSO

FLUXOGRAMA PARA COLETA DE SANGUE VENOSO
PARA CENTRIFUGAÇÃO DE PLASMA E REALIZAÇÃO 

DE TESTE RÁPIDO PARA SARS- COV-2
TIPO DE AMOSTRA

PARAMENTAÇÃO E 
DESPARAMENTAÇÃO 

DO COLETADOR

Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de 
Enfermagem em Prevenção e Controle de Infecções relacionadas á 

Assistência à saúde NEPIH

Para coleta de sangue venoso

-Visualizar acesso venoso periférico preferencialmente em fossa anticubital.

-Calçar luvas de procedimento.

-Conectar o adaptador do sistema a vácuo na agulha.

- Realizar o garroteamento 4 dedos acima do local de punção selecionado.

-Realizar antissepsia com algodão ou sachê embebido de álcool a 70 % na área que será
puncionada.

-Realizar punção venosa (bisel para cima) na veia selecionada, conectar o tudo a vácuo
no adaptador e assim que o sangue refluir, retirar imediatamente o garrote. Deixar o
sangue fluir até completar o volume do tubo (5 ml).

-Desprezar agulha juntamente com o adaptador na caixa de pérfuro cortante.

- Acondicionar o tubo coletor com a amostra sanguínea na caixa climatizada. Não agitar
nem homogenizar a amostra.

As amostras devem ser corretamente identificadas com:

• Nome completo;
• Data da coleta e horário da coleta;
• CPF do paciente;
• Data de nascimento;
• Nome do coletador.
As amostras devem estar acondicionadas a temperatura
de ambiente antes e após o término da coleta,
encaminhar para o Laboratório Multiusuário de
Pesquisa Clínica (LAMPEC)

NUNCA CONGELAR!

Resultado

O resultado do exame será
enviado por meios eletrônicos
como e-mail ou via WhatsApp
em até 24 horas.
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4.4.	 FLUXOGRAMA PARA COLETA DE SWAB
4.4. FLUXOGRAMA PARA COLETA DE SWAB

FLUXOGRAMA PARA COLETA DE SWABS COMBINADOS DE 
NASOFARINGE E OROFARINGE PARA SARS- COV-2

TIPO DE AMOSTRA

Coleta de swabs combinado (nasal/oral) (swab de rayon dois por tubo )

ou Coleta de swabs nasal exclusivamente (swab de rayon um por tubo)

Para coleta de orofaringe

Inserir o swab na porção superior da faringe (após a úvula) e realizar movimentos circulares (3 s)
para obter células da mucosa, evitando tocar em qualquer parte da boca.

Para coleta de nasofaringe

Proceder a coleta de nasofaringe com um ou dois swabs que serão inseridos em cada narina, até
atingir a região posterior do meato nasal, realizando movimentos circulares (3s).

O(s) swab(s) deve(m) ser colocado(s)
no mesmo frasco contendo meio de
transporte viral e as hastes
excedentes retiradas

As amostras devem ser corretamente identificadas com:

• Nome completo;
• Data da coleta;
• Horário da coleta;
• Nome do coletador

As amostras devem estar acondicionadas a temperatura de
2° a 8°C antes e entregues ao responsável pelo transporte.

NUNCA CONGELAR!

Resultado

O resultado do exame será
enviado por meios eletrônicos
como e-mail ou via WhatsApp em
até 72 horas.

PARAMENTAÇÃO E 
DESPARAMENTAÇÃO DO 

COLETADOR

Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfermagem 
em Prevenção e Controle de Infecções relacionadas á Assistência à saúde NEPIH

4.4. FLUXOGRAMA PARA COLETA DE SWAB

FLUXOGRAMA PARA COLETA DE SWABS COMBINADOS DE 
NASOFARINGE E OROFARINGE PARA SARS- COV-2

TIPO DE AMOSTRA

Coleta de swabs combinado (nasal/oral) (swab de rayon dois por tubo )

ou Coleta de swabs nasal exclusivamente (swab de rayon um por tubo)

Para coleta de orofaringe

Inserir o swab na porção superior da faringe (após a úvula) e realizar movimentos circulares (3 s)
para obter células da mucosa, evitando tocar em qualquer parte da boca.

Para coleta de nasofaringe

Proceder a coleta de nasofaringe com um ou dois swabs que serão inseridos em cada narina, até
atingir a região posterior do meato nasal, realizando movimentos circulares (3s).

O(s) swab(s) deve(m) ser colocado(s)
no mesmo frasco contendo meio de
transporte viral e as hastes
excedentes retiradas

As amostras devem ser corretamente identificadas com:

• Nome completo;
• Data da coleta;
• Horário da coleta;
• Nome do coletador

As amostras devem estar acondicionadas a temperatura de
2° a 8°C antes e entregues ao responsável pelo transporte.

NUNCA CONGELAR!

Resultado

O resultado do exame será
enviado por meios eletrônicos
como e-mail ou via WhatsApp em
até 72 horas.

PARAMENTAÇÃO E 
DESPARAMENTAÇÃO DO 

COLETADOR

Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfermagem 
em Prevenção e Controle de Infecções relacionadas á Assistência à saúde NEPIH
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1.	 OBJETIVO

Orientar o acondicionamento de amostras de secreção do trato respira-
tório (swabs de nasofaringe) e o transporte, após a coleta, para os laborató-
rios durante o projeto Tenda Triagem COVID-19/UFG.

2.	PROCEDIMENTOS

A.	 Higienizar as mãos (lavar com água e sabonete líquido ou com etanol 
a 70%); secar com papel toalha.

B.	 Realizar a desinfecção da caixa térmica e das estantes para acondi-
cionamento dos tubos com germicida químico à base de quaternário 
de amônio, que, por realizar limpeza e desinfecção concomitantes, 
deverá ser aplicado duas vezes em toda a superfície da caixa. Para a 
aplicação, utilizar um lenço descartável umedecido com o produto em 
cada aplicação. 

C.	 Realizar a coleta das amostras, colocar os swabs no frasco coletor 
com meio de coleta/transporte e fechar bem os tubos (conforme POP 
de Coleta de amostra de sangue perférico e swabs combinados de 
nasofaringe e orofaringe, página 31). 

D.	 Colocar os tubos em estantes e colocar a estante no centro da caixa 
térmica, contendo gelo reciclável/gelopack (devendo o número ser 
determinado conforme as dimensões da caixa) e termômetro. A caixa 
(modelo na figura 1) deve ser plástica de paredes rígidas, de polietile-
no ou similar, lavável, resistente à desinfecção e vazamentos e portan-
do a identificação de “Resíduo Infectante” ou “Risco Biológico”. 

E.	 Acondicionar as amostras verticalmente, de forma a evitar vazamento 
e contaminação. 

F.	 Acondicionar em saco plástico documentos que deverão ser encami-
nhados junto com as amostras. Fixar o saco plástico na FACE EXTERNA 
da tampa ou na lateral da caixa térmica. Nunca colocar dentro da caixa. 
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G.	 Identificar o destinatário, como no exemplo: Destinatário: Laboratório 
Margarida Dobler Komma - IPTSP-UFG; LACES/ICB; Laboratório Rô-
mulo Rocha/FF. 

H.	Verificar a temperatura a cada hora, pois as amostras deverão ser 
acondicionadas e transportadas em temperatura entre 4° e 8° C até 
chegarem ao seu destino.  

3.	CONDIÇÕES DE TRANSPORTE TERRESTRE

A.	 Conferir o fechamento/ vedação das caixas térmicas, mantendo esta-
bilidade durante o transporte e proteção contra o sol e umidade; 

B.	 O transporte será realizado por empresa especializada terceirizada – 
JC Entregas Rápidas (Transporte de Material Biológico Humano). 

C.	 Em caso de acidente com as amostras, todos os materiais recolhidos 
e utilizados na operação devem ser colocados no saco para lixo infec-
tante, bem fechados com a fita adesiva, para que sejam esterilizados e 
descartados adequadamente. Nesse caso, a pessoa responsável pela 
remessa das amostras, cuja identificação deve estar na caixa de trans-
porte, deve ser avisada, imediatamente, do ocorrido.

D.	Os executores do trabalho devem usar EPI apropriado (avental, sa-
pato fechado permeável, gorro, óculos de proteção, máscara N95, 
protetor facial).

E.	 Após o término dos trabalhos, os executores devem realizar a desin-
fecção das caixas térmicas com germicida químico à base de quater-
nário de amônio, que, por realizar limpeza e desinfecção concomitan-
tes, deverá ser aplicado duas vezes em toda a superfície da caixa. Para 
a aplicação, utilizar um lenço descartável umedecido com o produto 
para cada aplicação. 

F.	 Quando a caixa for entregue, deverá ser substituída por outra descon-
taminada, contendo gelo reciclável congelado e termômetro.
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4.	MATERIAL ESPECÍFICO

A.	 Caixa de poliestileno ou similar;

Figura 1 - Modelo de caixa (capacidade: 7 litros) para transporte de amostras biológicas

Fonte: www.googleimagens.com.br

B.	 Estantes para tubos coletores (tipo Falcon, 15 mL);

C.	 EPIs;

D.	 Caixa térmica (7 litros);

E.	 Gelo reciclável (Gelopack);

F.	 Termômetro (linear ou digital de máxima e mínima com cabo extensor);

G.	Etanol a 70%;

H.	  Quaternário de amônio;

I.	  Lenços umedecidos (wipes) para limpeza das caixas.

http://www.googleimagens.com.br/
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1.	 INTRODUÇÃO 

A limpeza e desinfecção constituem-se condutas básicas na prevenção 
e controle de patógenos em superfícies inanimadas. Os microrganismos 
podem sobreviver em superfícies de breves a longos períodos (Kramer; 
Schwebke; Kampf, 2006). No contexto da COVID-19, sabe-se que o vírus 
SARS-CoV2 tem sobrevida por períodos variados sobre essas superfícies 
(Kampf; Pfaender; Steinmann, 2020). 

Assim, diretrizes devem ser elaboradas, divulgadas de forma escrita e 
mantidas com acesso fácil à equipe de saúde, a fim de orientar as condutas 
técnicas para a prevenção e controle de agentes a partir dessa fonte. Entre-
tanto, não há uma recomendação diferenciada para tais procedimentos. Os 
procedimentos recomendados não diferem dos já incorporados às rotinas 
dos serviços de saúde (ANVISA, 2020).

2.	OBJETIVO 

Estabelecer as condutas de limpeza e desinfecção de superfícies do pro-
jeto Tenda Triagem COVID-19/UFG durante as atividades de coleta de espé-
cimes para testagem de profissionais com casos suspeitos.

3.	NORMAS

1.	 Todo o procedimento de limpeza e desinfecção deve ser executado 
utilizando as medidas de biossegurança.

2.	 As superfícies dos consultórios e salas de atendimento, que possuem 
maior contato com o paciente (como mesas, cadeiras, dentre outros), 
devem ser limpas e desinfetadas após cada atendimento. 
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3.	 Os instrumentos e equipamentos de avaliação dos pacientes nos con-
sultórios que tiverem contato direto ou indireto com o paciente serão 
limpos e desinfetadas após cada uso. 

4.	 As superfícies de atendimento serão limpas antes e após o expe-
diente diário.

5.	 A desinfecção das superfícies será realizada com produtos compos-
tos por quaternário de amônio e biguanida, álcool a 70% e hipoclorito 
de sódio a 1%, conforme procedimentos operacionais padrão.

4.	PRINCÍPIOS GERAIS PARA OS PROCEDIMENTOS DE 
LIMPEZA/DESINFECÇÃO

•	 Durante a execução dos processos de limpeza/desinfecção, realizar movi-
mentos simples, amplos, em sentido único, com movimentos da esquerda 
para a direita, de cima para baixo, do mais distante para o mais próximo.

•	 A limpeza/desinfecção deve progredir da área ou superfície menos 
contaminada (menor sujidade/contaminação) para as áreas ou su-
perfícies mais contaminadas (maior sujidade/contaminação/matéria 
orgânica), e da mais alta para a mais baixa, para que detritos caiam no 
chão e sejam limpos por último.

•	 A ação mecânica (escovar ou esfregar) é de extrema importância na lim-
peza e descontaminação de superfícies por remover e reduzir a sujeira, 
detritos e outras matérias orgânicas, como sangue, secreções e excreções.

•	 Superfícies de alto toque devem ser identificadas para limpeza/de-
sinfecção prioritária (áreas comumente usadas, maçanetas de portas 
e janelas, luz e interruptores, superfícies de banheiros, toaletes e tor-
neiras, dispositivos pessoais ou coletivos com tela sensível ao toque, 
teclados de computadores e superfícies de trabalho etc.).

•	 Antes de utilizar os produtos de limpeza/desinfecção, ler o rótulo e 
seguir as orientações do fabricante.
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•	 A postura corporal adequada é muito importante. Faça o uso da mecâ-
nica corporal, mantendo um bom alinhamento corporal. Use os grandes 
músculos do corpo para a execução e sustentação dos movimentos.

5.	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
E DO PROTETOR FACIAL

5.1.	 LIMPEZA E DESINFECÇÃO COM LENÇOS IMPREGNADOS 
– QUATERNÁRIO DE AMÔNIO E BIGUANIDA

5.1.1.	PARAMENTAÇÃO

	– Máscara;

	– Avental de proteção;

	– Luvas nitrílica ou de látex.

5.1.2.	MATERIAIS/INSUMOS

	– Tecido não tecido (TNT);

	– Lenços impregnados com quaternário de amônio e biguanida;

	– Mesa de apoio.

5.1.3.	DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO

1.	 Calçar as luvas.

2.	 Retirar um lenço impregnado com a solução de limpeza/desinfecção e 
friccioná-lo sobre toda a superfície da face interna dos óculos de proteção 
(parte menos contaminada), e a seguir da externa (mais contaminada).
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3.	 Proceder à fricção com TNT da face interna do protetor facial (parte menos 
contaminada) e, na sequência, da superfície externa (mais contaminada).

4.	 Retirar as luvas.

5.	 Higienizar as mãos.

6.	 Aguardar 1 minuto para o tempo de ação do desinfetante.

7.	 Acondicionar os óculos e protetor facial em local adequado para o 
próximo uso.

Observação

Leia o rótulo do produto de limpeza/desinfecção e siga as orientações de 
uso do fabricante.

Quando houver presença de matéria orgânica abundante, removê-la antes 
de fazer a limpeza/desinfecção.

Ao final do expediente, armazenar os óculos e o protetor facial na sala de 
guarda de equipamentos de proteção profissional. 

5.2.	LIMPEZA E DESINFECÇÃO COM QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO E BIGUANIDA EM SPRAY-ESPUMA.

5.2.1.	PARAMENTAÇÃO

	– Máscara;

	– Avental de proteção;

	– Luvas nitrílica ou de látex.
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5.2.2.	MATERIAIS/INSUMOS.

	– Tecido não tecido (TNT);

	– Produto spray-espuma com quaternário de amônio e biguanida;

	– Mesa de apoio.

5.2.3.	 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO

1.	 Higienizar as mãos.

2.	 Calçar as luvas.

3.	 Aplicar o quaternário de amônio sobre toda a superfície dos óculos e 
protetor facial.

4.	 Proceder à fricção, com auxílio de TNT, da face interna dos óculos 
de proteção (parte menos contaminada), e depois da externa (mais 
contaminada).

5.	 Proceder à fricção com TNT da face interna do protetor facial (par-
te menos contaminada), e na sequência, da superfície externa (mais 
contaminada).

6.	 Retirar as luvas.

7.	 Higienizar as mãos.

8.	 Aguardar 1 minuto para o tempo de ação do desinfetante.

9.	 Acondicionar os óculos e protetor facial em local adequado para 
próximo uso.
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5.3.	LIMPEZA COM ÁGUA E SABÃO E DESINFECÇÃO COM 
ÁLCOOL A 70%

5.3.1.	PARAMENTAÇÃO

	– Máscara;

	– Avental de proteção;

	– Luvas nitrílica ou de látex.

5.3.2.	MATERIAIS/INSUMOS.

	– Tecido não tecido (TNT);

	– Sabão neutro;

	– Mesa de apoio;

	– Álcool a 70%.

5.3.3.	 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO

1.	 Higienizar as mãos.

2.	 Calçar luva de procedimento.

3.	 Dirigir-se ao local destinado para realizar a higienização/desinfecção 
dos EPI.

4.	 Proceder a limpeza com água e sabão dos óculos pela parte interna 
(menos contaminada), e, posteriormente, realizar limpeza da superfí-
cie externa (mais contaminada). Realizar a fricção com TNT.

5.	 Enxaguar os óculos e os colocar sobre superfície limpa.
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6.	 Proceder a limpeza com água e sabão do protetor facial pela parte 
interna (menos contaminada), e, posteriormente, realizar limpeza da 
superfície externa (mais contaminada). Realizar a fricção com TNT.

7.	 Realizar o enxágue do protetor facial com água, abundantemente, e o 
colocar sobre superfície limpa.

8.	 Proceder a secagem dos óculos e do protetor facial com TNT.

9.	 Proceder a desinfecção dos óculos e protetor facial com álcool a 70% 
por meio de fricção com tecido não tecido – TNT por 30 segundos.

10.	Acondicionar em local adequado para nova utilização.

Observação: 

•	 Quando houver presença de matéria orgânica abundante, removê-la 
antes de fazer a limpeza/desinfecção.

6.	PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS 
SUPERFÍCIES DA ÁREA DE ATENDIMENTO/TRIAGEM 
(EQUIPAMENTOS, MESAS, CADEIRAS, PRANCHETAS, 
CANETAS ETC.)

6.1.	 PARAMENTAÇÃO

	– Máscara;

	– Óculos/protetor facial;

	– Avental de proteção;

	– Luvas nitrílicas ou de látex.
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6.2.	MATERIAIS/INSUMOS.

	– Tecido não tecido (TNT);

	– Produto de limpeza/desinfecção à base de quaternário e biguanida;

	– Mesa de apoio.

6.3.	TÉCNICAS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS 
SUPERFÍCIES DA ÁREA DE ATENDIMENTO/TRIAGEM

6.3.1.	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS MOBILIÁRIOS

•	 Higienizar as mãos.

•	 Reunir e organizar todo o material e EPI necessário para o procedi-
mento.

•	 Dirigir-se ao ambiente com as mobílias a serem processadas.

•	 Paramentar-se com os EPI.

•	 Colocar o material de limpeza/desinfecção em mesa de apoio.

•	 Pegar o frasco com o produto e girar o bico do pulverizador no sentido 
horário (ON).

•	 Aplicar o detergente/desinfetante sobre o TNT.

•	 Friccionar o TNT com o produto detergente/desinfetante sobre toda a 
área a ser limpa e desinfetada. 

•	 Desprezar o TNT utilizado na lixeira para resíduo infectante.

•	 Girar o bico do pulverizador no sentido anti-horário (OFF).

•	 Retirar os EPI, conforme protocolo.

•	 Higienizar as mãos.

•	 Proceder a desinfecção dos EPI em uso, conforme rotina e protocolo.

•	 Higienizar as mãos.
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6.3.2.	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CANETAS E 
PRANCHETAS

•	 Higienizar as mãos.

•	 Reunir e organizar todo o material e EPI necessário para o procedimento.

•	 Dirigir-se ao ambiente que contém os itens a serem processados.

•	 Paramentar-se com os EPI.

•	 Colocar o material e produto de limpeza/desinfecção em mesa de 
apoio.

•	 Reunir os itens a serem processados.

•	 Pegar o frasco com o produto e girar o bico do pulverizador no sentido 
horário (ON).

•	 Aplicar o detergente/desinfetante sobre o TNT.

•	 Friccionar o TNT com o produto detergente/desinfetante sobre toda a 
área das canetas e pranchetas a ser limpa e desinfetada.

•	 Desprezar o TNT utilizado na lixeira para resíduo infectante.

•	 Girar o bico do pulverizador no sentido anti-horário (OFF).

•	 Retirar os EPI, conforme protocolo.

•	 Higienizar as mãos.

•	 Proceder à desinfecção dos EPI em uso, conforme protocolo.

•	 Higienizar as mãos.

6.3.3.	LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE EQUIPAMENTOS

•	 Higienizar as mãos.

•	 Reunir e organizar todo o material e EPI necessário para o procedimento.
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•	 Paramentar-se com os EPI.

•	 Dirigir-se ao ambiente com os equipamentos a serem processados.

•	 Colocar o material e o produto de limpeza/desinfecção em mesa de apoio.

•	 Pegar o frasco com o produto e girar o bico do pulverizador no sentido 
horário (ON).

•	 Aplicar o detergente/desinfetante sobre o TNT.

•	 Friccionar o TNT com o produto detergente/desinfetante sobre toda a 
área do equipamento a ser limpa e desinfectada.

•	 Desprezar o TNT utilizado na lixeira para resíduo infectante.

•	 Girar o bico do pulverizador no sentido anti-horário (OFF).

•	 Fazer a descontaminação de toda a superfície externa do frasco do 
produto de limpeza/desinfecção por meio de fricção com TNT, inclu-
sive do bico pulverizador.

•	 Retirar os EPI.

•	 Higienizar as mãos.

•	 Proceder à desinfecção dos EPI em uso, conforme rotina e protocolo.

•	 Higienizar as mãos.

Observação: 

	– Durante a aplicação do produto, atentar-se para que a superfície 
fique úmida.

	– Proceder à fricção da superfície seguindo os princípios básicos para 
a higiene de superfícies.

	– Trocar a face do TNT sempre que mudar de superfície. 

	– Substituir o TNT sempre que se fizer necessário. 

	– Reaplicar o produto de limpeza/desinfecção sempre que necessário. 

	– Após o uso, fazer a descontaminação de toda a superfície externa do 
frasco do produto de limpeza/desinfecção por meio de fricção com 
TNT, inclusive do bico pulverizador.
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7.	 LIMPEZA E DESINFECÇÃO – PAREDE, PISO E TETO

7.1.	 FLUXO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
DA ÁREA DE ATENDIMENTO/TRIAGEM

7.2.	FLUXO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
DOS SANITÁRIOS

Observação: 

	– Fazer a varredura úmida do piso, se necessário, antes de recolher os 
RSS. Encaminhar os RSS para o abrigo temporário.
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	– Realizar a limpeza/desinfecção de paredes até a altura de 2 metros.

	– Após a limpeza e desinfecção do ambiente, realizar a reposição dos 
itens/insumos de higiene (sabonete, papel toalha e papel higiênico) e 
de acondicionamento de resíduos.

7.3.	LIMPEZA TERMINAL DIÁRIA DE PISO, PAREDE E 
SANITÁRIOS DA ÁREA DE ATENDIMENTO/TRIAGEM

7.3.1.	 PARAMENTAÇÃO

	– Máscara N95;

	– Óculos/protetor facial;

	– Avental de proteção impermeável;

	– Luvas de látex cano longo;

	– Bota impermeável.

7.3.2.	MATERIAIS NECESSÁRIOS

	– Carro funcional;

	– Água;

	– Sabão neutro;

	– Panos para limpeza;

	– Baldes;

	– Rodo;

	– Tecido não tecido ou tecido para desinfecção;

	– Desinfetante: Hipoclorito de sódio a 1%;

	– Saco para o recolhimento de RSS;
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	– Enceradeira;

	– Mangueira.

7.3.3.	PROCEDIMENTOS PARA A LIMPEZA TERMINAL 
DIÁRIA DA ÁREA DE ATENDIMENTO E SANITÁRIOS

1.	 Higienizar as mãos.

2.	 Reunir todo o material a ser utilizado no carro funcional.

3.	 Levar o carro funcional de material preparado até a área a ser limpa.

4.	 Paramentar-se com os EPI. 

5.	 Recolher os resíduos da área de atendimento (seguir orientações 
conforme POP de manejo de RSS).

6.	 Realizar a limpeza com água e sabão das superfícies das paredes 
até 2 metros.

7.	  Realizar a remoção da solução de sabão das superfícies da parede 
com pano embebido em água. 

8.	  Fazer a limpeza do piso com água e sabão.

9.	  Remover a solução de limpeza e sujidade desprendida com técnica 
padronizada (pá e balde e/ou drenagem ao ralo do ambiente).

10.	Proceder ao enxágue do piso com água e removê-la na sequência.

11.	 Fazer a secagem do piso.

12.	Aplicar a solução desinfetante de hipoclorito sobre as superfícies 
(piso, paredes – se houver presença de matéria orgânica).

13.	Encaminhar os utensílios e acessórios utilizados na desinfecção ao 
DML e realizar os procedimentos padronizados. 

14.	Retirar os EPI.

15.	Higienizar as mãos.
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7.3.4.	PROCEDIMENTOS PARA A LIMPEZA TERMINAL 
SEMANAL DA ÁREA DE ATENDIMENTO E SANITÁRIOS

1.	 Higienizar as mãos.

2.	 Reunir todo o material a ser utilizado no carro funcional.

3.	 Levar o carro funcional de material preparado até a área a ser limpa.

4.	 Paramentar-se com os EPI. 

5.	 Recolher os resíduos da área de atendimento e proceder conforme 
POP de manejo de RSS.

6.	 Realizar a limpeza com água e sabão de todas as superfícies do teto.

7.	 Realizar a limpeza com água e sabão de todas as superfícies das paredes.

8.	  Realizar a remoção da solução de sabão das superfícies de teto e 
parede com pano úmido em água.

9.	 Fazer a limpeza do piso com água e sabão. Fazer fricção com uso de 
enceradeira.

10.	Remover a solução de limpeza e sujidade desprendida com técnica 
padronizada (pá e balde e/ou drenagem ao ralo do ambiente).

11.	 Fazer o enxágue do piso com água e removê-la na sequência.

12.	Fazer a secagem do piso.

13.	Aplicar a solução desinfetante de hipoclorito em todas as superfícies 
de teto, paredes e pisos de todos os ambientes.

14.	Encaminhar os utensílios e acessórios utilizados na desinfecção ao 
DML e realizar os procedimentos padronizados. 

15.	Retirar os EPI.

16.	Higienizar as mãos.
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Observações: 

1.	 Nunca utilizar lavatórios/pias, mesmo do banheiro, para higienização 
das mãos dos profissionais de saúde e para auxiliar no processo de 
higienização de panos de limpeza ou acessórios.

2.	 Não tocar maçanetas, interruptores ou outras superfícies com as 
mãos enluvadas.

3.	 Iniciar a procedimento de limpeza obedecendo à seguinte ordem:

a.	 Área de triagem, consultório de atendimento, área de coleta de es-
pécimes e sanitários.

b.	 Nos sanitários: teto e luminária, paredes e janelas, dispenseres 
para insumos de higiene de mãos, pia e lixeiras, vaso sanitário, piso 
e ralos.

4.	 Limpar as superfícies (mesa, macas, cadeiras, dentre outros) existen-
tes no ambiente com TNT – produto a base de quaternário de amônio 
e biguanida.

5.	 Lavar os cestos de resíduos com água e detergente neutro.

6.	 Iniciar a limpeza do piso pelos cantos, do fundo para a porta de entra-
da (repetir quantas vezes forem necessárias).

7.	 Quando houver presença de matéria orgânica abundante, removê-la 
antes de fazer a limpeza.

8.	 Realizar a ação mecânica (esfregar/friccionar) ao executar a aplica-
ção do produto de limpeza e desinfecção de superfície.

9.	 A varredura, quando necessária, deverá ser realizada úmida para evi-
tar a dispersão de microrganismos veiculados com os particulados do 
ambiente. Fazê-la por meio de mop ou rodo e panos de limpeza. 

10.	Após a limpeza, realizar a desinfecção do piso utilizando hipoclorito 
de sódio a 1%, deixando agir por um período de 10 min, ou conforme 
orientação do fabricante; se necessário, fazer o enxágue para remo-
ção do produto.
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11.	 Repor todo o material de consumo (papel higiênico, sabonete líquido, 
preparação alcoólica, papel toalha, sacos de RSS etc.).

12.	Recolher todo o material utilizado, organizando o ambiente.

13.	Encaminhar todo o material usado na limpeza (baldes, panos etc.) 
para ser higienizado em local apropriado do serviço de saúde.

14.	Realizar limpeza dos panos e dos baldes e trocar soluções antes de 
passar para o próximo ambiente.

15.	Higienizar os EPI reutilizáveis (luvas de PVC, óculos de segurança 
etc.) e guardá-los em local apropriado.

16.	Higienizar as mãos adequadamente ao final do processo.
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8.	INFOGRÁFICO DE PARAMENTAÇÃO E 
DESPARAMENTAÇÃO
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1.	 INTRODUÇÃO 

Visando minimizar o risco ocupacional para os trabalhadores expostos a 
material biológico, o Ministério da Saúde (MS) preconizou as medidas pós-
-exposição para a prevenção dos vírus HIV e da hepatite B, que compreen-
dem: cuidado com o local da lesão, primeiro atendimento para a definição 
da conduta profilática, acompanhamento clínico-laboratorial e notificação 
do acidente. O acidente com material biológico é considerado um evento 
de notificação compulsória e uma emergência médica. A maior proteção da 
profilaxia pós-exposição  para HIV é obtida com o início da  profilaxia até 2h 
após o acidente (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2015, 2018). 

2.	OBJETIVO 

Estabelecer as condutas a serem adotadas para vítimas de exposição 
a material biológico (acadêmicos e profissionais) durante as atividades de 
coleta de espécime para testagem de casos suspeitos da COVID- 19. 

3.	INSUMOS NECESSÁRIOS

	– Soro fisiológico – frasco unitário (50 ml);

	– Água;

	– Sabonete líquido;

	– Gaze clínica estéril.
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4.	DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

4.1.	 CUIDADOS IMEDIATOS (LOCAL DO ACIDENTE) 

•	 Interromper o procedimento.

•	 Comunicar ao docente responsável (deverá ser feita a substituição, 
quando necessário).

•	 Solicitar à pessoa fonte que aguarde orientações. 

•	 Lavar abundantemente a área exposta.

•	 Exposição percutânea, pele íntegra e não integra: água e sabonete líquido.

•	 Exposição mucosa: soro fisiológico.

•	 A lavagem da mucosa ocular deverá ser realizada por outra pessoa: ocluir 
o olho não afetado com gaze, lateralizar a cabeça para o lado afetado e 
instilar o soro, abundantemente e diretamente. No caso de exposição em 
ambos os olhos, proceder à lavagem individualizada de cada um.

•	 Comunicar à pessoa fonte sobre a necessidade de exames comple-
mentares devido ao acidente.

•	 Encaminhar acidentado e pessoa fonte à unidade de atendimento do 
CAIS Novo Mundo.

•	 Seguir o fluxo de atendimento do município, segundo fluxograma (se-
rão realizados os testes rápidos e coletadas as amostras para os exa-
mes sorológicos da vítima e da pessoa fonte).

•	 No caso de exposição (mucosa ou percutânea): 

a.	 Passar por atendimento médico da Tenda de Triagem/UFG e se-
guir as orientações médicas. 

b.	 Afastar-se das atividades do projeto até o resultado da testagem da 
pessoa fonte, acompanhando os sinais e sintomas da COVID-19.
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•	 Resultado positivo: completar os 14 dias de isolamento e preenchi-
mento do FORMULÁRIO DE AUTOMONITORAMENTO – anexo.

•	 Resultado negativo: retornar às atividades.

•	 Os profissionais da saúde deverão fazer o preenchimento da CAT em 
até 10 dias após a exposição.

4.2.	SEGUIMENTO CLÍNICO-LABORATORIAL 

•	 Seguir o acompanhamento clínico-laboratorial até a alta. O período 
do seguimento depende do tipo de exposição, material biológico en-
volvido, status sorológico da vítima e da fonte.

•	 O acidentado também será acompanhado pelo GT Biossegurança 
até a alta. Serão encaminhadas mensagens de alerta por aplicativo 
celular, diariamente, quanto ao cumprimento da profilaxia para HIV e 
Hepatite B, quando prescritas, e nas datas dos exames previstos.
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4.3.	FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO À VÍTIMA DE 
ACIDENTE COM MATERIAL BIOLÓGICO NO MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIA

Fonte: Fluxograma do Cerest Regional Goiânia, 2020.
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4.4.	FLUXO PARA ABORDAGEM DOS PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE EXPOSTOS AO VÍRUS COVID-19

4

Fluxo para abordagem dos profissionais da saúde expostos à COVID-19

A Figura 1 apresenta o fluxo para abordagem dos profissionais da saúde expostos à COVID-19. O diagrama 
deve ser usado junto com a Tabela 1 e o Anexo.

Figura 1 - Fluxo para abordagem dos profissionais da saúde expostos ao vírus COVID-19
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Fonte: OPAS, adaptado de (9) e (10).Fonte: OPAS, 2020.
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4.5.	FORMULÁRIO DE AUTOMONITORAMENTO
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1.	 INTRODUÇÃO

Em virtude da emergência de ações para identificar e conter a disse-
minação do vírus SARS-CoV-2, que causa a doença da COVID-19, a Uni-
versidade Federal de Goiás (UFG) realiza atendimento de saúde na Tenda 
Triagem COVID-19/UFG, com exames diagnósticos de casos suspeitos. 

O manejo dos Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) gerados em decor-
rência deste atendimento será pautado por este plano operacional padrão, 
seguindo as normativas de 2020 da Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
ria (ANVISA) e a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) no 222, de 28 de 
março de 2018 (BRASIL, 2018, 2020). 

A RDC no 222/2018 regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos 
RSS, bem como as normas para minimização dos riscos inerentes, proteção 
ao meio ambiente e aos recursos naturais renováveis (BRASIL, 2018). 

Este plano se baseará na estrutura física destinada à Tenda Triagem 
COVID-19/UFG e nos RSS gerados, provenientes do atendimento ofereci-
do, decorrentes dos serviços de triagem, consultas médicas e de enferma-
gem, coleta de amostras para exames de Reação em Cadeia de Polimera-
se em tempo real (RT-PCR) e teste rápido. 

Segundo a RDC no 222/2018, os RSS são classificados de acordo com 
seu potencial de risco e contaminação para o indivíduo, coletividade e meio 
ambiente. Eles estão distribuídos em grupos A, B, C, D e E. Os resíduos ge-
rados nesta assistência estão classificados como pertencentes aos grupos 
A, D e E (BRASIL, 2018). 

Grupo A: resíduos com a possível presença de agentes biológicos.

Subclassificação - A1: Aqueles provenientes da atenção à saúde de indiví-
duos ou animais com suspeita ou contaminação biológica com microrga-

nismos com relevância epidemiológica (classe risco IV). Classe IV - elevado 
risco individual e para a comunidade (BRASIL, 2018).
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Grupo D - resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radio-
lógico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resí-

duos domiciliares (BRASIL, 2018).

Grupo E - resíduos perfurocortantes 

Lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas 
endodônticas, fios ortodônticos cortados, próteses bucais metálicas inuti-
lizadas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, 
micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas e todos os utensílios de vidro 

quebrados no laboratório (BRASIL, 2018)

Quanto ao manejo dos RSS, o espaço destinado ao atendimento deverá 
ser organizado seguindo as etapas: 1) identificação; 2) segregação; 3) acon-
dicionamento; 4) coleta interna I; 5) armazenamento temporário; 6) coleta 
interna II; 7) armazenamento externo; 8) coleta externa; 9) tratamento; e 10) 
disposição final (BRASIL, 2018).

2.	OBJETIVO 

Padronizar os procedimentos de manejo dos RSS da Tenda de Triagem 
COVID-19/UFG provenientes da coleta de amostras para diagnóstico de ca-
sos suspeitos da COVID-19. 
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3.	INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A SEGREGAÇÃO E O 
ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 
SAÚDE

•	 Recipientes de 30 litros, com superfície impermeável e lavável, com 
tampa de acionamento por pedal, identificada com adesivo de resíduo 
infectante;

•	 Recipientes de 30 litros, com superfície impermeável e lavável, com 
tampa de acionamento por pedal, identificado com adesivo de resí-
duo comum;

•	 Recipientes de 100 litros, com superfície impermeável e lavável, com 
tampa acionada por pedal, identificado com adesivo de resíduo infec-
tante exclusivo para o descarte de Equipamento de Proteção Indivi-
dual (EPI);

•	 Saco plástico preto de 30 litros, impermeável, para resíduo comum;

•	 Saco plástico branco de 30 e 100 litros, impermeável, para resíduo 
infectante; 

•	 Recipiente com superfícies rígidas, impermeáveis, resistentes a punc-
tura e a ruptura, identificado com símbolo de infectante e descrição de 
perfurocortante, conforme padronizado pela ABNT.

4.	DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

4.1.	 RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE A SEREM GERADOS 

Os RSS gerados, provenientes do atendimento da Tenda de Triagem 
COVID-19/UFG para o diagnóstico, são: 
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	– Grupo A1 (resíduos infectantes): EPI descartáveis, abaixador de lín-
gua, algodão com sangue, luvas de procedimentos e kits de testes 
rápidos;

	– Grupo D (resíduos comuns): papel toalha, caixa de luvas de proce-
dimento, embalagens de swabs e outros produtos hospitalares;

	– Grupo E (resíduos perfurocortantes): lanceta e agulha.

4.2.	ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 
SAÚDE

Grupo A1 – (resíduos infectantes): recipiente lavável, com acionamen-
to por pedal, revestido por saco branco leitoso impermeável e identificação 
de infectante (figura 1).

Figura 1 - Recipiente para resíduos infectantes

Recipiente impermeável, 
lavável e com tampa

Saco branco leitoso 
impermeável

Identificação de 
resíduos infectantes

Fonte: autores
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Grupo D – (resíduo comum): recipiente com acionamento por pedal, 
revestido por saco plástico impermeável preto e identificação de resíduo 
comum (fig. 2).

Figura 2 - Recipiente para resíduos comuns

Identificação de 
resíduo comum

Recipiente impermeável, 
lavável e com tampa

Saco de plástico 
impermeável preto

Fonte: autores
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Grupo E – (resíduo perfurocortante): recipiente com paredes rígidas 
resistentes à punctura, ruptura e vazamento, identificado com símbolo de 
infectante e descrição de perfurocortante (figura 3). 

Figura 3 - Recipiente para resíduos perfurocortantes

Recipiente com 
paredes rígidas

Identificação de resíduo 
infectante, perfurocortante

Fonte: autores
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4.3.	ROTINAS E PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 
MANEJO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

•	 Os RSS devem ser segregados imediatamente após serem gerados. 

•	 São responsáveis pelo descarte dos RSS as equipes executoras dos 
procedimentos na Tenda Triagem COVID-19/UFG – coleta de espéci-
me, consultas médicas e de enfermagem.

•	 O Serviço de higiene e limpeza (SHL) do Instituto de Patologia e Saú-
de Tropical (IPTSP-UFG) é o responsável pela coleta de transporte 
dos RSS.

4.3.1.	COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO 
DE SAÚDE

•	 A coleta recorrente será realizada pelo SHL sempre que os recipientes 
para o acondicionamento dos resíduos infectantes e de perfurocor-
tantes atingirem ⅔ da sua capacidade, ou aproximadamente 5 centí-
metros da sua borda.

•	 Solicitar a coleta ao SHL conforme o item descrito anteriormente. 
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•	 Seguir as instruções quanto à montagem do recipiente de resíduos 
perfurocortantes, descrita na própria embalagem (figura 4).

Figura 4 - Recipiente de resíduos perfurocortantes

Fonte: autores

•	 Na coleta e transporte do recipiente de descarte para perfurocortan-
tes, colocá-lo dentro do saco branco impermeável destinado ao resí-
duo infectante antes de ser encaminhado ao abrigo externo. 

•	 Ao final do turno de trabalho, às 14h30 min, deverão ser retirados pela 
equipe de higiene e limpeza todos os resíduos provenientes das ativi-
dades da Tenda Triagem COVID-19/UFG.

•	 O transporte interno dos RSS será de seus pontos de geração até o 
armazenamento externo. Para o transporte dos resíduos, deverão ser 
utilizados carros laváveis, impermeáveis, com tampa e de uso exclusivo.

•	 Acondicionar os resíduos infectantes e recipiente de descarte para 
perfurocortante diretamente no abrigo externo do IPTSP, com identi-
ficação de incineração. 
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•	 A coleta e transporte externos serão realizados por empresa terceiri-
zada, a mesma responsável pelo tratamento e destinação final.
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1.	 INTRODUÇÃO

A qualidade de um teste diagnóstico depende primariamente das condi-
ções em que a amostra foi obtida, ou seja, das etapas de coleta, transporte, 
processamento e armazenamento. De acordo com a Sociedade Brasileira 
de Patologia Clínica e Medicina Laboratorial, 60% das falhas do diagnóstico 
laboratorial são observadas na fase pré-analítica, sendo as mais frequen-
tes: amostra insuficiente, amostra incorreta, amostra inadequada, identifi-
cação incorreta e problemas no acondicionamento e transporte da amostra 
(SBPC/ML 2010). 

Assim sendo, para prevenção dessas falhas, apresentamos esse docu-
mento que descreve a padronização das atividades de coleta de sangue, 
transporte, fracionamento e armazenamento de amostras de soro para rea-
lização de ensaio de imunocromatografia (Teste Rápido - TR) para detecção 
de anticorpos IgG e IgM contra SARS-CoV2. 

2.	OBJETIVO

Descrever o processo de coleta, transporte, fracionamento de sangue 
periférico e armazenamento de amostras de soro e/ou plasma, realizado no 
Laboratório Multiusuário de Pesquisa Clínica (LAMPEC) da Faculdade de 
Enfermagem da Universidade Federal de Goiás (FEN/UFG).
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PROTOCOLO OPERACIONAL PADRÃO 
COLETA DE AMOSTRAS SANGUÍNEAS

1.	 OBJETIVO

Descrever o procedimento de coleta de amostra sanguínea em veia pe-
riférica de membro superior para realização de teste rápido de detecção de 
anticorpos IgM e IgG contra SARS-CoV2, durante o projeto Tenda Triagem 
COVID-19/UFG.

2.	INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A COLETA DE AMOSTRAS 
SANGUÍNEAS 

Mobiliário: mesa, cadeira e braçadeira regulável;

Insumos : garrote; algodão hidrófilo; caneta; álcool a 70%; almotolia; 
agulha hipodérmica e seringa descartável; tubo a vácuo com gel separador; 
estante de tubo; recipiente para perfurocortante; bandagem absorvente.
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3.	DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1.	 SEQUÊNCIA DE PARAMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)

Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfer-
magem em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas a Assistência 
à Saúde (NEPIH- UFG).

Resumidamente: 

1º.	Higienizar as mãos.

2º.	Vestir o avental interno de manga longa.

3º.	Colocar a máscara N95*.

4º.	Colocar os óculos de proteção. 

5º.	Colocar a touca.

6º.	Vestir o avental externo impermeável de manga longa.

7º.	Colocar o protetor facial.

8º.	Higienizar as mãos.

9º.	Calçar as luvas de procedimento.

*Considerar-se-á, para esse protocolo, 5 (cinco) reusos da máscara N95. 

3.2.	PROCEDIMENTOS ENTRE OS ATENDIMENTOS 

A cada atendimento será preciso retirar as luvas de procedimento, higie-
nizar as mãos e calçar novo par de luvas de procedimento. 

•	 Em caso de exposição acidental a qualquer material biológico do 
usuário, deve-se: retirar o avental impermeável e luvas de procedi-
mento; higienizar as mãos; e vestir novos EPI seguindo o descrito no 
item 3.1, “Paramentação”. 



87

•	 Se a exposição for no protetor facial e/ou óculos de proteção, de-
ve-se: comunicar o docente responsável, que irá providenciar a 
substituição; retirar o(s) EPI sujos e entregar ao responsável pela 
descontaminação; retirar as luvas de procedimento; higienizar as 
mãos; e proceder à respectiva paramentação conforme descrito no 
item 3.1, “Paramentação”. 

3.3.	SEQUÊNCIA DA DESPARAMENTAÇÃO DE EPI

 Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfer-
magem em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas a Assistência 
à Saúde (NEPIH/FEN/UFG).

Resumidamente: 

1º.	Retirar as luvas de procedimento. 

2º.	Higienizar as mãos.

3º.	Retirar o avental externo.

4º.	Higienizar as mãos.

5º.	Retirar o protetor facial.

6º.	Higienizar as mãos.

7º.	Retirar a touca.

8º.	Retirar os óculos de proteção. 

9º.	Retirar a máscara N95*.

10º.	 Higienizar as mãos.

*Considerar-se-á, para esse protocolo, 5 (cinco) reusos da máscara N95. 

	– A desparamentação dos EPIs deve ser realizada na área delimitada 
exclusivamente para esta atividade e com a ajuda de um observa-
dor da escala da biossegurança. 
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	– Todos os itens descartáveis serão acondicionados, imediatamente e 
pelo próprio usuário, em sacos destinados aos resíduos infectantes 
(saco branco leitoso).

	– Após a desparamentação (que inclui a higiene de mãos com álcool 
a 70%), proceder à higiene de mãos com água e sabão.

	– Para as atividades do projeto Tenda Triagem COVID-19/UFG foi 
prevista a reutilização da máscara N95 por até cinco reusos. A 
guarda será de responsabilidade do usuário, que deverá seguir o 
POP específico. O papel A4 novo para guarda será fornecido após 
desparamentação, diariamente.

3.4.	DESCONTAMINAÇÃO DE OBJETOS E DAS SUPERFÍCIES 

	– Higienizar as mãos e calçar luvas de procedimento.

	– Antes da realização das atividades, realizar a descontaminação de 
todos os objetos e superfícies que serão utilizadas, como mesas, 
cadeiras e braçadeiras.

	– Todos os objetos e superfícies tocados pelos usuários (como braça-
deira, garrote e cadeira) deverão ser descontaminados a cada uso, 
após o atendimento a cada usuário.

	– Para a descontaminação dos objetos e superfícies será utilizado o 
produto a base de quaternário de amônio. 

	– Após a descontaminação, retirar as luvas de procedimento e higie-
nizar as mãos.

	– Para a técnica de descontaminação de objetos e superfícies, con-
sultar POP específico.
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3.5.	PROCEDIMENTO PARA COLETA DE AMOSTRAS 
SANGUÍNEAS 

A coleta deve ser realizada em local iluminado e ventilado.

A.	 Receber o participante da pesquisa com respeito e cordialidade. Ex-
plicar para ele o procedimento que será realizado. Solicitar o seu do-
cumento de identidade e conferir com os dados do cartão de coleta, 
que deve conter o nome completo do participante, sua data de nas-
cimento e seu número de identificação (ID) única do projeto Tenda 
Triagem COVID-19/UFG.

B.	 Identificar o tubo de ensaio com iniciais do nome do participante e ID 
único do projeto e apresentar ao participante para conferência.

C.	 Realizar a higienização da mão, conforme a técnica, de modo que to-
das as regiões das mãos sejam friccionadas (palmas, dorso e interdi-
gitais, articulações, ponta dos dedos, polegares e punhos) com água 
e sabão, ou álcool gel a 70%. 

D.	 Certificar-se de que as embalagens da seringa e agulha estão ínte-
gras e dentro do prazo de validade. Retirar os invólucros e conectar 
a agulha com a capa protetora à seringa. Caso utilize agulha descar-
tável para coleta de sangue a vácuo com dispositivo de segurança, 
rosquear a agulha ao adaptador.

E.	 Ajustar o garrote no braço ou antebraço do(a) participante e escolher 
a veia.

F.	 Calçar luvas de procedimento.

G.	Realizar a antissepsia do local da coleta com algodão umedecido de 
álcool a 70%, em sentido unidirecional, utilizando todas as faces do 
algodão para friccionar.

H.	Retirar o protetor/dispositivo de segurança da agulha descartável e 
realizar a punção venosa. O sangue fluirá para a seringa.
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I.	 Desgarrotear o braço do/a participante e pedir que ele/ela abra a mão.

J.	 Se utilizar a agulha para coleta de sangue a vácuo com dispositivo de 
segurança e adaptador, o sangue fluirá diretamente para o tubo de 
ensaio.

K.	 Coletar o volume de sangue apropriado para a realização dos ensaios 
(5 a 10 mL) e retirar a agulha.

L.	 Tamponar o local da punção com algodão e solicitar ao participante 
que faça pressão no local com o dedo indicador contralateral, sem 
dobrar o braço.

M.	Transferir o sangue para o tubo de ensaio identificado, escorrendo o 
sangue pela parede do tubo.

N.	Homogeneizar a amostra, invertendo o tubo suavemente de 5 a 10 vezes.

O.	Descartar o conjunto agulha/seringa ou agulha/adaptador em reci-
piente de descarte de perfurocortante.

P.	 No local da punção, trocar o algodão pela bandagem.

Q.	Acondicionar o tubo com a amostra sanguínea em caixa térmica com 
temperatura controlada (2º a 8ºC) para transporte.

R.	 Desprezar o avental externo, retirar as luvas e higienizar as mãos.

	– A equipe de apoio fará a descontaminação do garrote e da braça-
deira utilizados no procedimento

Atenção: No caso de exposição acidental do coletador a material biológico 
do participante da pesquisa (pessoa fonte), comunicar imediatamente ao 

responsável pela coleta e seguir a recomendação apresentada no POP sobre 
Atendimento à Acidentes Com Material Biológico, página 64.
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Protocolo Operacional Padrão 
TRANSPORTE DE AMOSTRAS SANGUÍNEAS

1.	 OBJETIVO 

Descrever o acondicionamento de amostras de sangue e o transporte do 
local da Tenda de Triagem COVID-19/UFG para o LAMPEC/FEN durante o 
projeto Tenda Triagem COVID-19/UFG.

As amostras coletadas e identificadas deverão ser encaminhadas ao LAM-
PEC em estantes de tubos acondicionados em caixas térmicas (figura 1) a tem-
peratura de 2 ºC a 8 ºC. Deve-se assegurar que todas as tampas estão correta-
mente encaixadas. Uma relação com os identificadores únicos (ID) e respectivos 
nomes dos participantes e datas de nascimento deve acompanhar as amostras.
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Figura 1 - Caixa térmica de polietileno

Fonte: https://www.carrefour.com.br/caixa-termica-28qt-26-5l-coleman-mv04891937/p

2.	INSUMOS NECESSÁRIOS PARA O TRANSPORTE DE 
AMOSTRAS SANGUÍNEAS 

Caixas térmicas de polietileno ou similar, de paredes rígidas, laváveis, 
resistentes a desinfecção e vazamentos; gelos recicláveis do tipo “gelo-
pack”; termômetro.

3.	DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1.	 SEQUÊNCIA DA PARAMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)

Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfer-
magem em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas a Assistência 
à Saúde (NEPIH/FEN/UFG).
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Resumidamente: 

1º.	Higienizar as mãos.

2º.	Vestir o avental interno de manga longa.

3º.	Colocar a máscara N95*. 

4º.	Colocar os óculos de proteção.

5º.	Colocar a touca.

6º.	Vestir o avental externo impermeável de manga longa.

7º.	Colocar o protetor facial.

8º.	Higienizar as mãos.

9º.	Calçar as luvas de procedimento.

*Considerar-se-á, para esse protocolo, 5 (cinco) reusos da máscara N95. 

3.2.	DESCONTAMINAÇÃO DAS SUPERFÍCIES 

•	 Todos os objetos e superfícies envolvidos no transporte e que tenham o 
risco de contato com as amostras devem ser descontaminados.

•	 Para a descontaminação dos objetos e superfícies será utilizado o 
produto a base de quaternário de amônio. 

•	 Para a técnica de descontaminação de superfícies, consultar POP 
específico.

3.3.	PROCEDIMENTO PARA TRANSPORTE DE AMOSTRAS 
SANGUÍNEAS 

A.	 Higienizar as mãos com água e sabão ou com álcool a 70%. Secar 
com papel toalha. Realizar a higienização das mãos, conforme a téc-
nica, de modo que todas as regiões das mãos sejam friccionadas (pal-
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mas, dorso e interdigitais, articulações, ponta dos dedos, polegares e 
punhos) com água e sabão ou álcool gel a 70%. 

B.	 Realizar a descontaminação da caixa térmica e das estantes para 
acondicionamento dos tubos com germicida químico a base de qua-
ternário de amônio, que tem ação concomitante de limpeza e desin-
fecção. O produto deverá ser aplicado duas vezes em toda a superfície 
da caixa. Para cada aplicação, usar um lenço descartável umedecido 
com o produto.

C.	 Colocar as amostras sanguíneas obtidas na estante para acondicio-
namento de tubos, certificando-se de que a tampa está conectada 
corretamente no tubo, garantindo-se, assim, a vedação da amostra.

D.	 Identificar a caixa térmica com etiqueta contendo a informação “Risco 
Biológico”.

E.	 Preparar a caixa dispondo os gelos recicláveis nas laterais e, se possí-
vel, na parte inferior da caixa. Colocar o termômetro para controle da 
temperatura, que deverá ser de 4 ºC a 8 ºC. Colocar a estante com os 
tubos no centro da caixa térmica, certificando-se de que está encaixa-
da entre os gelos recicláveis, sem condições de deslocamento. Fechar 
a caixa térmica (figura 1).  

F.	 Afixar documento na parte externa da caixa, envolvido em saco plásti-
co, para ser entregue ao receptor da caixa no LAMPEC. 

G.	 Identificar o destinatário: LAMPEC da FEN/UFG.

3.4.	SEQUÊNCIA DE DESPARAMENTAÇÃO DE EPI

Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfer-
magem em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas a Assistência 
à Saúde (NEPIH/FEN/UFG).
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Resumidamente: 

1º.	Retirar as luvas de procedimento.

2º.	Higienizar as mãos.

3º.	Retirar o avental externo. 

4º.	Higienizar as mãos.

5º.	Retirar o protetor facial.

6º.	Higienizar as mãos.

7º.	Retirar a touca.

8º.	Retirar os óculos de proteção.

9º.	Retirar a máscara N95*. 

10º.	 Higienizar as mãos*.

*Considerar-se-á, para esse protocolo, 5 (cinco) reusos da máscara N95. 

	– A desparamentação dos EPIs deve ser realizada na área delimitada 
exclusivamente para esta atividade e com a ajuda de um observa-
dor da escala da biossegurança. 

	– Todos os itens descartáveis serão acondicionados, imediatamente e 
pelo próprio usuário, em sacos destinados aos resíduos infectantes 
(saco branco leitoso).

	– Após a desparamentação (que inclui a higiene de mãos com álcool 
a 70%), proceder à higiene de mãos com água e sabão.

	– Para as atividades do projeto Tenda Triagem COVID-19/UFG foi 
prevista a reutilização da máscara N95 por até cinco vezes. A guar-
da será de responsabilidade do usuário, que deverá seguir o POP 
específico. O papel A4 novo para guarda será fornecido após des-
paramentação diariamente.
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Protocolo Operacional Padrão  
FRACIONAMENTO DAS AMOSTRAS SANGUÍNEAS

1.	 OBJETIVO 

Descrever o processamento de amostras de sangue para realização do 
teste rápido de detecção de anticorpos IgM e IgG contra SARS-CoV-2 du-
rante o projeto Tenda Triagem COVID-19/UFG.

DEFINIÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

Sangue total: série branca e vermelha, lipídeos, anticorpos, minerais, 
eletrólitos.

Soro: o soro é obtido após a coleta, coagulação da amostra e posterior 
centrifugação, sendo que nenhum anticoagulante é utilizado. O objetivo é 
que haja a formação de coágulo, e nesse processo os fatores de coagulação, 
plaquetas e fibrinogênio são consumidos. 

Plasma: obtido através da  adição de um anticoagulante  no tubo de 
coleta. Existem vários tipos de anticoagulantes, como, por exemplo, o EDTA.
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•	 Após a coleta, a amostra de sangue poderá permanecer em tempe-
ratura ambiente até a retração do coágulo por, no máximo, 8 horas. 
Amostras de sangue em tubos com gel separador não podem ser 
congeladas porque serão hemolisadas.

•	 Os tubos podem ser de vidro ou plástico, e devem ser esterelizados 
e seguros. Assim, suas tampas devem ter a capacidade de vedar 
completamente o conteúdo, de forma que durante o transporte e 
centrifugação da amostra eles não se desprendam. Por outro lado, a 
pressão da conexão tampa-tubo não pode dificultar a sua remoção 
manual. As cores das tampas indicam o tipo de anticoagulante ou 
de tratamento que recebeu. 

•	 Para a realização do teste rápido para detecção de anticorpos do 
tipo IgM e IgG contra o SARS-CoV-2 será utilizado tubo com ativa-
dor de coágulo + gel separador (tampa amarela). Esse tubo contém 
ativador de coágulo jateado em sua parede, o que faz com que o 
processo de coagulação seja acelerado e o gel separado para ob-
tenção de um soro com melhor qualidade. Recomendado para exa-
mes sorológicos, bioquímicos e hormonais.

2.	INSUMOS NECESSÁRIOS PARA O FRACIONAMENTO DE 
AMOSTRAS SANGUÍNEAS 

Insumos : tubos de ensaio; pipeta pasteur ou pipeta automática e pon-
teiras de 0,5 a 1,0 mL; caneta; estante para tubos; centrífuga; freezer; caixa 
coletadora de perfurocortante; caixas de  armazenamento; tubetes; tubo a 
vácuo com gel separador; tubo criogênico de 1,5 a 2,0 mL; algodão hidrofí-
lico; álcool a 70%.

Equipamentos: centrífuga clínica e freezer.
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3.	DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1.	 SEQUÊNCIA DA PARAMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)

Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfer-
magem em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas a Assistência 
à Saúde (NEPIH/FEN/UFG).

Resumidamente: 

1º.	Higienizar as mãos.

2º.	Vestir o avental interno de manga longa.

3º.	Colocar a máscara N95*.

4º.	Colocar os óculos de proteção. 

5º.	Colocar a touca.

6º.	Vestir o avental externo impermeável de manga longa. 

7º.	Colocar o protetor facial.

8º.	Higienizar as mãos.

9º.	Calçar as luvas de procedimento.

*Considerar-se-á, para esse protocolo, 5 (cinco) reusos da máscara N95. 

3.2.	PROCEDIMENTO DE FRACIONAMENTO DE AMOSTRAS 
SANGUÍNEAS 

A.	 Realizar a higienização das mãos, conforme a técnica, de modo que 
todas as regiões das mãos sejam friccionadas (palmas, dorso e in-
terdigitais, articulações, ponta dos dedos, polegares e punhos) com 
água e sabão ou álcool gel a 70%. 
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B.	 Calçar luvas de procedimento.

C.	 Certificar-se de que a centrífuga está na velocidade (speed) de rotações 
por minuto (rpm).

D.	 Verificar se a caçapa da centrifuga é apropriada ao tamanho do tubo.

E.	 Abrir a tampa da centrífuga, posicionar os tubos de sangue tampados 
com EQUILÍBRIO DE PESO (posicionar tubos que contém o mesmo 
volume de sangue um de frente para o outro – um “olhando” para o ou-
tro). Caso, entre os tubos com amostras de sangue, não exista um par, 
ou seja, um tubo com o mesmo volume de sangue, utilize um tubo com 
o mesmo volume de água para equilibrar o peso. Observação: se essa 
etapa não for realizada corretamente, o equipamento pode apresentar 
mau funcionamento e tornar-se inutilizável. Sempre colocar os tubos em 
pares, com o mesmo volume de amostra, um “olhando” para o outro.

F.	 Verificar se os tubos estão corretamente encaixados na caçapa da 
centrífuga. Fechar a tampa da centrífuga.

G.	Conectar o cabo de força da centrífuga na tomada elétrica referente à 
voltagem do aparelho e colocar o interruptor na posição “Ligar”.

H.	Ajustar o tempo para 10 minutos.

I.	 Ir aumentando o botão da velocidade de forma gradativa até atingir 
2,5 (2.500rpm).

J.	 A centrífuga desligará automaticamente ao fim dos 10min programados. 
Atenção: só abrir a tampa do equipamento após a parada total da rotação.

K.	 Voltar o botão da velocidade para a posição 0 rpm.

L.	 Retirar os tubos de sangue.

M.	Desligar o equipamento no interruptor e retirar da tomada.

N.	 Após a centrifugação do sangue utilizando a amostra de soro, realizar a 
testagem rápida para SARS-CoV-2 conforme recomendação do fabricante.

O.	Transferir o volume restante de soro para o tubo criogênico identifi-
cado com o ID único do participante, utilizando uma pipeta pasteur 
ou automática.
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P.	 Acondicionar o tubo criogênico com o soro em caixa de microtubos e 
armazenar em freezer a (- 20ºC) no Biorrepositório do LAMPEC até a 
realização dos ensaios.

Q.	A caixa deve ser identificada com o código do projeto e a numeração 
dos IDs das amostras.

R.	 A cada separação, acondicionamento de amostra e realização de tes-
te rápido, realizar a troca de luvas. Na presença de sujidade visível na 
paramentação, realizar a troca.

3.3.	SEQUÊNCIA DA DESPARAMENTAÇÃO DE EPI

Seguir fluxo estabelecido pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfer-
magem em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas a Assistência 
à Saúde (NEPIH/FEN/UFG).

Resumidamente: 

1º.	Retirar as luvas de procedimento.

2º.	Higienizar as mãos.

3º.	Retirar o avental externo.

4º.	Higienizar as mãos.

5º.	Retirar o protetor facial.

6º.	Higienizar as mãos.

7º.	Retirar a touca.

8º.	Retirar os óculos de proteção.

9º.	Retirar a máscara N95*.  

10º.	 Higienizar as mãos. 

*Considerar-se-á, para esse protocolo, 5 (cinco) reusos da máscara N95.
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PROTOCOLO OPERACIONAL PADRÃO 

GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS PRODUZIDOS 
NO LABORATÓRIO MULTIUSUÁRIO DE PESQUISA 
CLÍNICA (LAMPEC)

1.	 INTRODUÇÃO 

O manejo dos Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) é entendido como 
a ação de gerenciar os resíduos em seus aspectos intra e extra estabe-
lecimento, desde a geração até a disposição final, incluindo as seguintes 
etapas, conforme estabelecido na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 
nº 222 de 2018 da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): se-
gregação, acondicionamento, identificação, transporte interno, armazena-
mento temporário, tratamento, armazenamento externo, coleta e transpor-
te externos, e disposição final.

A segregação dos resíduos é a separação dos resíduos no momento e 
local de sua geração, de acordo com as características físicas, químicas, 
biológicas, estado físico e riscos envolvidos.
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2.	OBJETIVO

Minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados um 
encaminhamento seguro, visando à proteção dos trabalhadores, bem como 
a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente.

3.	DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1.	 SEGREGAÇÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

É de responsabilidade da equipe que está executando as atividades no 
LAMPEC a correta segregação dos resíduos.

De acordo com as atividades desenvolvidas no laboratório, os resíduos 
gerados serão separados/classificados em quatro grupos:

Grupo A (resíduo infectante): resíduos com a possível presença de agentes 
biológicos que, por suas características, podem apresentar risco de infecção. 
Subgrupos A1, A2, A3, A4 e A5, conforme classificação de RDC no 222/2018.

Grupo B (resíduo químico): resíduos contendo substâncias químicas que 
podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de 
suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.

Grupo D (resíduo comum): resíduos que não apresentam risco biológico, 
químico ou radiológico, podendo ser equiparados a resíduo doméstico, 

passível de segregação para reciclagem.

Grupo E (resíduo perfurocortante): materiais perfurocortantes  
ou escarificantes.
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	– O acondicionamento refere-se ao ato de embalar os resíduos segre-
gados em sacos ou recipientes que evitem vazamentos e resistam às 
ações de punctura e ruptura, respeitados os limites de peso de cada 
saco, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento.

	– É proibido o esvaziamento ou reaproveitamento dos sacos de acondi-
cionamento dos resíduos de serviços de saúde, bem como dos reci-
pientes para descarte de resíduos perfurocortantes.

	– Os resíduos do grupo D (comuns) gerados no LAMPEC serão acondi-
cionados em sacos pretos, destinados ao resíduo comum. O recipiente 
de acondicionamento deverá estar identificado como “Resíduo Comum”.

	– Os resíduos infectantes gerados no LAMPEC serão descartados em 
sacos brancos leitosos.  Os coletores destinados ao descarte de re-
síduos infectantes, bem como os sacos de acondicionamento, serão 
identificados pelo símbolo de substância infectante constante na 
NBR-7500 da ABNT.

	– Os resíduos perfurocortantes deverão ser desprezados em caixa es-
pecífica para este material, respeitando a capacidade recomendada 
e permitida. Estes coletores devem ser substituídos de acordo com a 
demanda ou quando o nível de preenchimento atingir 3/4 da capa-
cidade, ou ainda de acordo com as instruções do fabricante, sendo 
proibidos o seu esvaziamento manual e o seu reaproveitamento. 

	– Os sacos para acondicionamento de RSS do grupo A devem ser subs-
tituídos ao atingirem o limite de 2/3 (dois terços) de sua capacidade 
ou então a cada 48 (quarenta e oito) horas, independentemente do 
volume, visando o conforto ambiental e a segurança dos usuários e 
profissionais. Os sacos contendo RSS do grupo A, de fácil putrefação, 
devem ser substituídos no máximo a cada 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente do volume. 

	– O coletor do saco para acondicionamento dos RSS deve ser de ma-
terial liso, lavável, resistente à punctura, ruptura, vazamento e tomba-
mento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato ma-
nual, com cantos arredondados. 
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	– Os coletores para acondicionamento de resíduos deverão ser higieni-
zados com água e sabão, com posterior desinfecção com álcool a 70%.

	– O transporte interno dos resíduos gerados no LAMPEC será realiza-
do pelo profissional de limpeza da FEN/UFG, devidamente treinado, e 
terá como destino o local de armazenamento temporário de resíduos 
do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC/UFG), 
não sendo permitido o armazenamento com os demais resíduos da fa-
culdade, com exceção dos resíduos comuns. Os resíduos do LAMPEC 
serão encaminhados e terão o mesmo tratamento destinado aos RSS 
gerados pelo HC/UFG, conforme PGRSS do HC/UFG.

3.2.	TRATAMENTO DAS AMOSTRAS SANGUÍNEAS 

As amostras sanguíneas devem ser submetidas a tratamento, utilizando-se 
a autoclavação. 

•	 As ponteiras ou pipetas de transferência (pasteur) contendo resíduos de 
sangue ou soro deverão ser descartadas nas caixas de perfurocortantes.

•	 Os tubos de ensaio contendo resíduos de amostras sanguíneas ou soro 
NÃO poderão ser desprezados com os demais resíduos produzidos no 
laboratório sem que passem pelo tratamento específico de autoclava-
ção, conforme descrito no item 3.3. Será responsabilidade da equipe que 
realizará os ensaios sorológicos a autoclavação desses materiais.  

•	 Após a realização da autoclavação dos tubos de ensaio contendo re-
síduos de amostras sanguíneas ou soro, os rejeitos devem ser acondi-
cionados em saco branco leitoso ou recipiente para descarte de resí-
duo perfurocortante, conforme risco.

•	 A autoclave do LAMPEC (Marca Sercon®, Modelo: HMC) é utilizada 
exclusivamente para a autoclavação de resíduos. A autoclavação dos 
resíduos ocorrerá segundo recomendações do fabricante e conforme 
descrito a seguir.
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3.3.	AUTOCLAVAÇÃO DOS RESÍDUOS 

1.	 Verificar se o aparelho (autoclave) está conectado na tomada elétrica 
na voltagem correta.

2.	 Efetuar limpeza da guarnição da porta e da base da câmara (figura 2) 
com água e sabão e desinfecção com álcool a 70%. Esse procedimen-
to deve ser executado antes de cada ciclo. 

3.	 Inserir 350 mL de água destilada diretamente na câmara interna, 
utilizando o caneco de medida que acompanha o equipamento.

4.	 Retirar o cesto interno da câmara com as prateleiras e montar a carga 
fora do equipamento.

5.	 Colocar o material a ser autoclavado na câmara. Não remover as pra-
teleiras (o material deve ter dimensões compatíveis com a capacidade 
de armazenamento das prateleiras).

Figura 2 - Autoclave Sercon, Modelo: HMC

Fonte: Instruções de uso - Manual operacional SERCON – Linha AHMC  www.sercon.ind.br

http://www.sercon.ind.br/
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6.	 A carga da autoclave deve ser distribuída de maneira uniforme e não 
deve tocar as peças internas, onde todos os itens a serem autoclavados 
devem ser colocados de forma que cada superfície esteja diretamente 
exposta ao agente esterilizante, à temperatura e ao tempo previsto.

7.	 Os tubos não devem ser fechados.

8.	 Nunca colocar o material sobre a chapa de proteção da resistência.

9.	 Fechar a porta corretamente (executando os passos de travar e de vedar) 
(figura 3).

10.	Certificar-se de que o fechamento da porta foi correto antes de pro-
ceder à partida do ciclo. O travamento incorreto da porta pode levar à 
sua abertura durante o processo de esterilização.

11.	 Girar o manípulo até o fim de seu curso (aproximadamente 5 voltas), 
visando obter uma perfeita vedação.

12.	Caso o manípulo interno esteja na posição incorreta, será acionado 
um alarme (ALARME 0), avisando que a porta não está fechada cor-
retamente. 

13.	Ligar a chave geral posicionada na parte traseira da autoclave (figura 4).

14.	Selecionar através da tecla seleção o ciclo desejado (Ciclo 3 ou Ciclo 7) 
(figura 5). 

15.	Pressionar a tecla de partida (figura 6). O ciclo selecionado transcor-
rerá automaticamente.
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Figura 3 - Sistema de fechamento da Autoclave Sercon, Modelo: HMC

Fonte: Instruções de uso - Manual operacional SERCON – Linha AHMC  www.sercon.ind.br

http://www.sercon.ind.br/
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Figura 4 - Imagem ilustrativa da chave geral autoclave Sercon, Modelo: HMC

Fonte: Instruções de uso - Manual operacional SERCON – Linha AHMC  www.sercon.ind.br

Figura 5 - Imagem ilustrativa da tecla de seleção da autoclave Sercon, Modelo: HMC

Fonte: Instruções de uso - Manual operacional SERCON – Linha AHMC  www.sercon.ind.br

Figura 6 - Imagem ilustrativa da tecla de partida da autoclave Sercon, Modelo: HMC

Fonte: Instruções de uso - Manual operacional SERCON – Linha AHMC  www.sercon.ind.br

http://www.sercon.ind.br/
http://www.sercon.ind.br/
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16.	Observe que são exibidas duas telas alternadas temporizadas em 
1 segundo.

	– A primeira tela informa o ciclo exibido (OPEN) e a segunda tela 
informa a temperatura interna atual da Autoclave. 

17.	 Etapas: aquecimento g esterilização g descarga de água g secagem 
g fim de ciclo.

18.	Fim de ciclo: após a fase de Secagem, termina o ciclo de esterilização, 
sinalizado por “End” (Fim de ciclo). O sistema emite um beep contí-
nuo por 1 minuto e no display LCD são exibidas duas telas alternadas, 
temporizadas em 1 segundo.

19.	Neste ponto do processo, fim de ciclo, a porta da autoclave poderá ser 
aberta para que seja feita a retirada do material esterilizado.

	– Pressionando a tecla seleção, silencia-se o beep.

	– Após um minuto, o beep silencia automaticamente. 

20.	Mantenha a porta entreaberta por cinco minutos (figura 7).
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Figura 7 - Imagem ilustrativa da porta entreaberta da autoclave Sercon, Modelo: HMC

Fonte: Instruções de uso - Manual operacional SERCON – Linha AHMC www.sercon.ind.br

21.	Retirar o material e acondicionar os rejeitos em saco branco leitoso.

22.	Ter cuidado com a água destilada que foi conduzida para o recipiente 
de plástico durante a esterilização – água extremamente quente.

23.	Efetuar limpeza da guarnição da porta e da base da câmara com ál-
cool a 70%. Nunca deixar o interior molhado.

24.	Observação importante: deve-se aguardar, entre um ciclo e outro, que 
a temperatura interna da câmara diminua para menos que 70º C.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

 A pandemia da COVID-19 tem se mostrado cada vez mais desafiado-
ra e entre os desafios estão a implementação e a manutenção de medidas 
de biossegurança para a prevenção e controle da disseminação do vírus 
SARS-CoV-2. Esse vírus tem se alastrado rapidamente e apresentado um ele-
vado risco para os cidadãos e para a coletividade, deixando o mundo perplexo 
com a sua capacidade avassaladora de levar a óbito milhões de pessoas. 

Portanto, as medidas instituídas neste protocolo são imprescindíveis 
e as mais importantes ferramentas para a quebra da cadeia de dissemi-
nação do SARS-CoV-2. Medidas como: a higienização das mãos; o uso 
dos equipamentos de proteção individual; a higienização e limpeza das 
superfícies; o gerenciamento dos resíduos gerados no atendimento; o 
manejo do atendimento ao profissional vítima de acidente com material 
biológico; e toda a logística laboratorial (coleta, transporte, fracionamen-
to e armazenamento de amostras sanguíneas para testagem rápida para 
anticorpos anti-SARS-CoV-2).

Este protocolo de medidas de biossegurança foi elaborado com base nas 
recomendações preconizadas pelos Órgãos Sanitários, nacionais e interna-
cionais. Ele deve ser implementado pelos profissionais envolvidos no aten-
dimento aos cidadãos sintomáticos respiratórios (profissionais da área da 
saúde e da segurança pública de Goiânia), durante a assistência prestada 
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na Tenda Triagem COVID-19/UFG. O objetivo do protocolo é a redução do 
risco de contaminação pelo SARS-CoV2 e ele deve ser utilizado para todas 
as atividades realizadas na Tenda Triagem COVID-19/UFG.

Acreditamos que, com a instituição das medidas de biossegurança na 
Tenda Triagem COVID-19/UFG, estamos cumprindo o nosso papel enquan-
to profissionais da área de saúde, cidadãos e Universidade, contribuindo 
com a sociedade.
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lógicos em Cuidados com Agravos Infecciosos com ênfase em Hepatites 
Virais (NECAIH). Enfermeira no Hospital Materno Infantil de Aragoiânia vin-
culado ao Sistema Único de Saúde (SUS). Experiência em Segurança do Pa-
ciente e Serviço de Controle de Infecção Relacionada à Assistência a saúde.

Http://lattes.cnpq.br/6748119626675853
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Larissa Silva Magalhães - Doutoranda em Enfermagem pela Faculdade de 
Enfermagem da Universidade Federal de Goiás, Mestre em Atenção à Saú-
de. Atuou como Membro do Núcleo de Estudos Epidemiológicos e Cuida-
dos em Agravos Infecciosos com ênfase em Hepatites Virais.

Http://lattes.cnpq.br/3631965079169797 

Megmar Aparecida dos Santos Carneiro - Farmacêutica, Docente do Instituto 
de Patologia Tropical e Saúde Pública da Universidade Federal de Goiás 
(IPTSP/UFG). Pesquisadora na área de Microbiologia Médica, Virologia Hu-
mana, Biologia Molecular/oncologia, com ênfase em epidemiologia, preven-
ção e controle das hepatites virais , HIV/Aids, HTLV, HPV e outras Infecções 
sexualmente Transmissíveis.

Http://lattes.cnpq.br/0054562567103606   

Menira Borges de Lima Dias e Souza - Biomédica,  Doutora em Microbiologia, 
docente do Instituto de Patologia Tropical e Saúde Pública - IPTSP/UFG. 
Tem experiência na área de Microbiologia, com ênfase em Virologia, atuando 
principalmente nos seguintes temas: perfil molecular e avaliação da carga 
viral de vírus gastroentéricos (adenovírus, norovírus, sapovírus, rotavírus) e 
citomegalovírus em diferentes populações (crianças, indivíduos imunocom-
prometidos), resposta imune a agentes virais, uso de animais de laboratório 
(porcos e vacas gnotobióticos) para o estudo da patogênese viral e resposta 
imune aos vírus, análise bioinformática de proteínas virais. 

Http://lattes.cnpq.br/8398563469665169 

Regiane Aparecida dos Santos Soares Barreto - Enfermeira, Doutora em 
Ciências da Saúde. Docente da Faculdade de Enfermagem e do Programa 
de Pós-graduação em enfermagem. Tem experiência na área de Enferma-
gem, com ênfase em Enfermagem Cirúrgica, atuando principalmente nos 
temas: perioperatório, prevenção e controle de infecções de sítio cirúrgico, 
enfermagem em nefrologia e doação, captação e transplante de órgãos. 

Http://lattes.cnpq.br/4032250808062336 
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Sheila Araújo Teles- Enfermeira,  Doutorado em Biologia Parasitária. Tem 
experiência em cuidado em saúde, epidemiologia e virologia com ênfase 
em doenças emergentes, reemergentes e negligenciadas, atuando prin-
cipalmente nos seguintes temas: Hepatites Virais, Infecções sexualmente 
transmissíveis, HIV/Aids no contexto de populações vulneráveis.

Http://lattes.cnpq.br/4975298732179917 

Silvana de Lima Vieira dos Santos - Enfermeira, Doutora em Ciências da 
Saúde, Especialista em Enfermagem em Infectologia e Informática em 
Saúde. Docente da Faculdade de Enfermagem da Universidade Federal 
de Goiás. Vice líder do Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfermagem em 
Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (NEPIH), vincu-
lado ao CNPq. Experiência na área de prevenção e controle de infecções, 
epidemiologia e informática em saúde.  Coordenadora da Comissão de 
Governança da Informação em Saúde - CGIS/UFG.

Http://lattes.cnpq.br/2461784381351166 

Valéria Christina de Rezende Feres - Farmacêutica-Bioquímica,  Doutora em 
Medicina Tropical (microbiologia (Virologia) e Epidemiologia). Professora da 
Faculdade de Farmácia - UFG. Tem experiência na área de Microbiologia - vi-
rologia em metodologias diagnósticas e estudos epidemiológicos e de vigilân-
cia de arbovírus. Participa da Rede de Laboratórios de Suporte ao Diagnósti-
co da COVID-19 na UFG, coordenando as atividades do Laboratório Rômulo 
Rocha da Faculdade de Farmácia. que realiza o diagnóstico molecular para 
SARS-CoV-2 em atendimento aos profissionais de saúde e segurança e as 
unidades de saúde de Goiânia e regionais do estado de Goiás.

Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/8089054699896454 
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Zilah Cândida Pereira das Neves -  Enfermeira,  Doutora em Enfermagem. 
Docente da Pontifícia Universidade Católica de Goiás e estatutária da Se-
cretaria Municipal de Saúde. Tem experiência na área de Enfermagem, com 
ênfase em Enfermagem na Prevenção e Controle de Infecção nos Estabe-
lecimentos de Saúde e segurança do paciente, atuando principalmente nos 
seguintes temas: ações de prevenção e controle de infecção, enfermagem, 
saúde pública, segurança do paciente, acidente com material biológico e 
biossegurança. Integra o Núcleo de Estudos e Pesquisa de Enfermagem 
em Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde 
(NEPIH/FEN/UFG), vinculado ao CNPq e ao Núcleo de Pesquisa - Estudos 
e Pesquisa em Saúde e Sociedade - NEPSS/PUC-Goiás.

Http://lattes.cnpq.br/2471644951216820
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